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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Tendo em vista a análise feita pela Comissão de Especialistas, especialmente, no que
se refere á qualificação do corpo docente, estrutura curricular e recursos bibliográficos,
acolho a sua recomendação de que não seja dado prosseguimento aos processos de
autorização do curso de Direito, das seguintes instituições;

01 - Processo: 23000.005934/96-59

Interessado: Associação de Ensino Professor de Plácido e Silva/Faculdade Alvorada -
Brasília/DF

02 - Processo: 23000.006615/96-14

Interessado: Instituto de Educação Superior Brasiliense/Faculdade Brasiliense -
Brasília/DF

03 - Processo: 23000.007937/96-18

Interessado: Centro Assistencial e Educacional Planalto/Faculdade Planalto de Direito -

Brasília/DF

04 - Processo: 23000.007777/96-43

Interessado: União Educacional do Planalto Central - UNIPLAC/Faculdade de Ciências

Jurídicas do Planalto Central - Gama/DF

05 - Processo: 23000.008240/96-46

Interessado: Instituto Compacto de Ensino Supenor e Pesquisa - ICESP/Faculdade
Compacto de Ciências Jurídicas - Guará/DF

OÇ - Processo: 23000.007587/96-16
Interessado: Associação Educativa de Brasília/Faculdade Garcia Silveira -

Sobradinho/DF
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, 07 - Processo; 23000.006644/96-12

Interessado: Sociedade de Educação e Cultura de Goiás/Centro Integrado de Educação
Superior de Aparecida de Goiânia - Aparecida de Goiãnia/GO

08 - Processo: 23000.007958/96-98

Interessado: Associação de Educação e Cuitura de Goiás/Facuidade Padrão de
Ciências Humanas - Goiânia/GO

09 - Processo: 23000.007961/96-01

Interessado: Associação de Ensino Dom Pedro i/Faculdade de Filosofia e Ciências
Humanas de São Luis de Montes Beios - São Luis de Montes Belos/GO

10 - Processo: 23000.007246/96-97

Interessado: Centro Educacionai Baião Mágico Ltda - Valparaizo/GO

11 - Processo: 23000.007666/96-82

Interessado: Associação de Ensino Superior de Ponta Verde/Faculdades Metropoiitanas
de Maceió - Maceió/AL

12 - Processo: 23000.013464/96-42

Interessado: Sociedade Educacional de Alagoas/Faculdades Integradas de Maceió -
Maceió/AL

13 - Processo: 23000.006589/96-06

Interessado: Associação de Ensino Superior de Barreiras/Faculdade São Francisco de
Barreiras - Barreiras/BA

14 - Processo: 23013.001482/96-51

Interessado: Sociedade Científica e Çuiturai Anísio Teixeira - SOCCAT/Centro de
Educação Superior Professor Anísio Teixeira - Feira de Santana/BA

15 - Processo: 23000.006094/96-13

Interessado: Academia de Educação Montenegro/Facuidade de Educação Montenegro -
ibicarai/BA

16 - Processo: 23013.001564/96-13

Interessado: Jequié Empreendimentos Educacionais Ltda/Centro de Educação Superior
de Jequié - Jequié/BA

17 - Processo: 23000.007900/96-16

Interessado: Centro de Ensino Superior da Bahia - Lauro de Freitas/BA

18 - Processo: 23013.001542/96-81

Interessado: Fundação Visconde de Cairu/Facuidade de Direito - Salvador/BA

19 - Processo: 23000.006990/96-65

Interessado: Associação Educacionai do Nordeste/Faculdade de Direito de Saivador -
Salvador/BA
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° 20 - Processo: 23013.001521/96-19 e 23000.014522/96-82
Interessado: Associação de Pesquisa de Ensino Superior da Bahia/Faculdade Católica

de Ciências Econômicas da Bahia - Salvador/BA

21 - Processo: 23013.001555/96-22

interessado: Associação Baiana de Educação e Cultura/Instituto Baiano de Educação -
Salvador/BA

22 - Processo: 23033.011517/96-68

interessado: Associação Baiana de Ensino Superior/Facuidade Baiana de Direito -
Salvador/BA

23 - Processo: 23000.010271/96-11

interessado: Associação Educacional Unyahna/Centro de Educação Superior Unyahna -
Salvador/BA

24 - Processo: 23000.007491/96-31

interessado: Associação de Ensino Superior Unificado/Faculdades Unificadas de
Fortaleza - Fortaleza/CE

\
25 - Processo: 23000.007730/96-80

interessado: Sociedade de Ensino Superior do Ceará - SESCE/Centro de Educação
Superior do Ceará - Fortaleza/CE

26 - Processo: 23001.001373/94-38

interessado: Instituto Assistencial Desportivo Educativo - lADE - Fortaleza/CE

27 - Processo: 23014.001879/96-32

interessado: Fundação Educacional Filgueiras Lima - Fortaleza/CE

28 - Processo: 23000.006417/96-42

interessado: Associação Região Tocantina de Educação e Cultura - ARTEC/Faculdades
Integradas da Região Tocantina - Imperatriz/MA

29 - Processo: 23000.006765/96-29

interessado: Instituto Maranhense de Ensino Superior - IMES/Centro de Ciências
Humanas e Jurídicas - São Luis/MA

30 - Processo: 23000.007181/96-43

interessado: Associação de Ensino Superior de Cabo Branco/Faculdades Unidas de
João Pessoa - João Pessoa/PB

31 - Processo: 23022.000768/96-19

interessado: Sociedade de Ensino Superior da Paraíba Ltda/Instituto de Educação
Superior - lESP - João Pessoa/PB

32 - Processo: 23000.006389/96-17

interessado: Associação de Ensino Superior Santa Terezinha/Faculdade de Ciências de
Timbaúba - Timbaúba/PE
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33 - Processo: 23027.000953/96-81

Interessado: Associação Natalense de Educação e Cultura - ANEC/Faculdades
Integradas de Natal - Natal/RN

34 - Processo: 23000.007166/96-50

Interessado: Associação Educacional e Cultural Sergipe Dei Rey/Faculdade de Direito
de Sergipe - Aracaju/SE

35 - Processo: 23032.000634/96-51

Interessado: Associação Educacional de Aracaju/Faculdade de Direito de Aracaju -
Aracaju/SE

36 - Processo: 23000.006640/96-53

Interessado: Associação de Ensino Superior do Acre/Instituto de Ensino Superior do
Acre - Rio Branco/AC

37 - Processo: 23011.000505/96-01

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de
Careiro - Careiro/AM

38 - Processo: 23011.000592/96-05

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de
Itacoatiara - Itacoatiara/AM

39 - Processo: 23011.000495/96-41

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de
Manacapuru - Manacapuru/AM

40 - Processo: 23000.014327/96-15

Interessado: Associação de Ensino Básico e Superior do Amazonas/Faculdade
Metropolitana de Manaus - Manaus/AM

41 - Processo: 23011.000595/96-95

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de
Parintins - Parintins/AM

42 - Processo: 23011.000600/96-23

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de
Presidente Figueiredo - Presidente Figueiredo/AM

43 - Processo: 23011.000573/96-52

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro Ensino Superior de Tabatinga
- Tabatinga/AM

44 - Processo: 23011.000491/96-90

Interessado: Centro de Ensino Superior Milton Lins/Centro de Ensino Superior de Tefé -
Tefé/AM /
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45 - Processo: 23000.006511/96-19

Interessado: Centro de Ensino Superior de Caçoai - CESUC/Faculdade de Direito de
Caçoai - Cacoai/RO

46 - Processo: 23000.007414/96-90

Interessado: Sociedade Guajaraense de Educação e Cuitura - Guajará-Mirim/RO

47 - Processo: 23000.007401/96-48

Interessado: Associação Educacionai de Ouro Preto D'Oeste/Facuidade de Educação
de Ouro Preto D'Oeste - Ouro Preto D'Oeste/RO

48 - Processo: 23000.007656/96-29

Interessado: Sociedade de Desenvolvimento Cultural do Amazonas/Instituto Superior de
Boa Vista - Boa Vista/RR

49 - Processo: 23011.000513/96-21

Interessado: Centro de Ensino Superior Nilton Lins/Centro de Ensino Superior de
Roraima - Boa Vista/RR

50 - Processo: 23000.013537/96-14

Interessado: Sociedade Educacionai e Cultural do Tocantins - SECTO/Facuidade

integrada da Ciência e Tecnologia de Araguaína - Araguaína/TO

51 - Processo: 23126.000399/96-97

Interessado: Associação dos Cooperadores do iPES/Instituto Presbiteriano Educacional
e Social - Palmas/TO

52 - Processo: 23018.006858/96-82

Interessado: Sociedade Presbiteriana de Educação e Pesquisa/Faculdade de Direito de
Caratinga - Caratinga/MG

53 - Processo: 23000.006195/96-12

Interessado: Associação Comercial e Industrial de Ituiutaba - ACIT/Escola Superior de
Ciências Contábeis e Administrativas de ituiutaba - ituiutaba/MG

54 - Processo: 23000.007895/96-70

Interessado: Associação Norte Mineira de Educação - SONME/Faculdade de Ciências
Humanas de Janaúba - Janaúba/MG

55 - Processo: 23000.007890/96-56

Interessado: Centro de Educação Integrada do Vale do São Francisco - CEiV/Vinstituto
de Ciências Sociais e Humanas - Januária/MG

56 - Processo: 23018.006828/96-11
Interessado: Instituto Gammon/Escoia de 1°, 2° e 3° Graus - Lavras/MG

57 - Processo: 23000.008007/96-81

Interessado: Associação Educacionai do Noroeste, Norte e Nordeste de Minas -
ASSENE/Centro Regionai de Estudos em Ciências Humanas - CRECiH -
Montes Claros/MG
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58 - Processo: 23000.007923/96-11

Interessado: Centro Brasileiro de Educação e Cultura/Faculdade do Noroeste de Minas -
FINOM - Paracatu/MG

59 - Processo: 23000.008006/96-19

interessado: Associação Educacional do Noroeste, Norte e Nordeste de Minas/Instituto
de Tecnologia e Ciências Humanas - Pirapora/MG

60 - Processo: 23000.007143/96-54

Interessado: Fundação Educacional Comunitária de São Sebastião do
Paraíso/Faculdade de Ciências Econômicas, Administrativas e Contábeis

de São Sebastião do Paraíso - São Sebastião do Paraíso/MG

61 - Processo: 23000.006117/96-17

Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CENEC/Facuidade de
Direito "Dr. Antônio Costa Monteiro Ferraz" - Três Pontas/MG

62 - Processo: 23000.007495/96-91

Interessado: Associação Comercial e Industrial de Uberaba/Faculdade de Ciências
Econômicas do Triângulo Mineiro - Uberaba/MG

63 - Processo: 23000.007074/96-33

Interessado: Fundação Educacional e Cultural São José/Faculdade de Direito de
Itaperuna - Itaperuna/RJ

64 - Processo: 23000.006971/96-11

Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC/Faculdade
Integradas Cenecista do Estado do Rio de Janeiro - Paracambi/RJ

65 - Processo: 23026.001564/94-85

Interessado: Junta de Educação da Convenção Batista Carioca/Faculdade Batista
Carioca - Rio de Janeiro/RJ

66 - Processo: 23000.006962/96-20

Interessado: Campanha Nacional de Escolas da Comunidade/Faculdade integrada
Cenecista do Estado do Rio de Janeiro - Três Rios/RJ

67 - Processo: 23000.007474/96-11

Interessado: Sociedade de Ensino Universitário do Nordeste/Centro de Ensino

Universitário do Nordeste - Maceió/AL

68 - Processo: 23011.000501/96-41

Interessado: Centro de Ensino Superior Nilton Lins/Centro de Ensino Superior Rio Preto
da EVA - Rio Preto da Eva/AM

Brasília-DF, 05 de maio de 1998.

Conselheira SilMe Weber - Relatora
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II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.

Sala das Sessões, 05 cte maio de 1998.de maio de 1998.

Conselheiros Hésio de Albumer^e Cordeiro - Presidente

Roberto Ciáudio Frota Bezeri^ Vice-Presidente



o25òl9?

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), rétornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a. partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.
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A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Satisf.: Iiisatisfiv .■S/IhcíicíK|
a) carsza horária mínima
b) conteúdo mínimo i

1

c) interdiscipiinaridade
d) plano institucional de pesquisa X
e) plano institucional de extensão y

j r) atividades complementares
g) regulamentação de monografia final
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

K

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados iiSátislív:?::; Insatjsf. íiS/jlhdicí:;:
a) concepção, finalidade e objetivos;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; V5

c) perfil profissional pretendido; ie

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; K

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; y

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
iSl/96).



.AJém da preliminar apontada, ce não observância das diretrizes da Ponaria i886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

.A.0 Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília,

A Comissão:

Prot. Silvino Jo Lo s Netouim

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Géçálda/de Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz etto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrato 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizãdores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fijndamental da avaliação, ou seja. o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formacao de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada cortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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ela estabelecidos, nem quanto a qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Ponaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico-
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
9^^ enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.
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um Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):
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a) carga horária mínima | |
b) conteúdo mínimo j |
c) interdiscipiinaridade | j i

d) plano institucional de pesquisa j
i e) piano institucional de extensão j V

1  atividades complementares V
g) regulamentação de monografia final V
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf.; Irisátisfg ;IS/:Ihdicí
a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; y
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; y
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias); <
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). |

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
fi necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
iSl/96)
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94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

'O
Brasília, ( ll^! \ 9^.

A Comissão:

Prof. Silvino JoaquinilLopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Geraldo de Spiiza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do.art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo'
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. À
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico*
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^99') ^ as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
coroo docente dos cursos jurídicos.
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em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, constmída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96,' do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dandodhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



a) carga horária mínima
1  1 insatistiç

1  ̂

ís/lndicí;

b) conteúdo minimo
<

c) interdisciolinaridade
i

d) piano institucional de pesquisa
1 e) plano institucional de extensão 1
f  ' ■■■ )

1 r) atividades complementares j
X

g) regulamentação de monografia final

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.) X.

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artieo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf..: . Irisatisfí:  S/ Iridici,
a) concepção, finalidade e objetivos;

X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; Y

c) perfil profissional pretendido;
X

d) nominata do coipo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; y

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docc-^e*
)<

t) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serx'entia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
1 necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96)
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94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasiiia, i'è

A Comissão;

ilLyyo'
Prof. Silvino Joaquinor Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Gera^ de/Souza/Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

L,

,^í>ror. Paulo LuizNetto Lobo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RELATÓRIO, DE, PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DeODRSO

N° DO PROCESSO NO j)o relatório

.^30C0. 00 11

MANTENEDORA: 'AL C<:xCUJ' CtO ■fC<=L.~r^^;UL€cj

ENDEREÇO: ,t)V\ 15 S|l.ü'4, n-^YvCÍ; 4^ ,
CIDADE: ESTADO: -O ^

MANTIDA: Ç OU- C2^ê.-r\.CU^ '-Y^J^lcU CCU. ciO
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CURSO: ^
4X"AiulXü

REGIME:

SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Jm

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada Donaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação , rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos á cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos cie Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial

■em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):

'A



i a) carua horária minima i  X 1
1 ■ '

i b) conteuQo mínimo i
1

w.

i c) interaisciDlinaridade |
i d) olano institucional de pesquisa j
! e) piano institucional de extensão i
f -■ * — ' /  1!  r) atividades complementares j A
1 g ) regulamentação de monosrafia final

Khj estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Irisatisf. S/Indic;:a) concepção, finalidade e objetivos;
X ^

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica: X
c) perfil profissional pretendido;

X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'
y

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, 1, da Portaria
i 81/96)



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, I I \99^

A Comissão; /

Prof. Silvino Joaquim Übpes Ne

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prot. José Geraldo àp Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paaio Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuaçao da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, 'sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamentai da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC rr^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico*
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^99? ^ todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos á cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



cm Dirciur. Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Paniciparam do evento mais de 90
representantes de instituições piibiicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Juridico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (E.xame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório linico para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria iri 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
mentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



i b) conieudo mínimo j \
1 c) interdisciplinaridade 1

1 í
! d) plano institucional de pesquisa |

>r
: e) piano institucional de extensão i

! D atividades complementares i X

j g.) regulamentação de monografia final
X

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X"

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Ponaria n.° 181/96, assim concluindo;

1  Itens Avaliados Satisf. 1 Insati.sfr ; S/ Ihdic;::;
a.) concepção, finalidade e objetivos;

A
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
1 de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente-
K

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X»

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). Y

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria

iSI/96) ' '



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o reiatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, i^l ̂  199^

Prof. Silvino Joai^im Lo^s Neto

Prof Francisco dos Santos hí:i4ral Neto

Prof José áé Soi^̂ Júnior

Prof. Meneiick Carvalho Neto

Prof. Paid<fLuiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
paragrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros poi^^la utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
p.Tocessos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Ponaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



cm

A tase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições piíblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos, A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1  Itèris Avaliados 1  Satísf;::.;. Tnsatisf. j S/Irid ic;:
a) carua horária mínima i  X' \

b) conteúdo mínimo j 6^

c) interdisciplinaridade
X

d) plano institucional de pesquisa x

! e) plano institucional de extensão ! X

i ri atividades complementares j <

g) regulamentação de monografia final K

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica, prática profissional e juizado.) K

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satísf. Ihsátísf^ ^SMíídiclí
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
X

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; y

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

Y

li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). V

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
-1 necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96).
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94, os Itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes
a aprovação do projeto.

para que se recomende

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, ÍO/Ü^/199?)

•A. Comissão:

CW/L
Proí. Silvino Joaquim Éopes Neto

Prot. Francisco dos Sarkos Amaral Neto

Proí. José Geraldc/de/Souza//únior

Prof. Menelick Carvalho Neto

líS

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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w

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°
paragrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formacao de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espirito da
citada Dortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC ir 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Tenamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. .A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do r Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
vonsenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1  Itens Avaliados f  SatisfV:: rrisátisfíí S/Indic;:l
í a) carua horária mínima 1  X
b) conteúdo mínimo i X

i

c) interdiscinlinaridade 1  X
—

i
1

d) plano institucional de pesquisa | ■  X
e) plano institucional de extensão 1

X
! t) atividades compiementares

X
1 g.) regulamentação de monosrafia final

X
li) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itèns Avaliados Satisf. Irisatisfí
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente*

X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). K.

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
-• necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° 1 da Portaria
i 81/96).



.  ud ruuana 1000 /94, os Itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se-recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasilia, JG /OÍG/ 199^

A Comissão:

l/óOr

Lopes NetoProf. Silvino Joaqui|

f
Prof. Francisco Idos Santos Amaral Neto

Prof. José Gerald Juza

Prof. Menelick Carvalho Neto

uiz Netto LoboProf Paul
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°
paragrato 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
■ ormacao de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo nor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n'' 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Juridico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

^  Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Juridico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico-
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^  instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
-ocente. numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
aocentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do F Seminário Nacional de Avaliação
em Diieito. Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptíblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadq^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
senddo é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



j  ̂ ;

Itens Avaliados Satisf. IhsatisfiO íliS/Indici:-:
í a) caraa horária mínima X !
b) conteúdo mínimo x

i
i

1

c) interdisciplinaridade X 1
1

(
d) piano institucional de pesquisa

X
! e) piano institucional de extensão y
0 atividades complementares

X
j g) regulamentação de monografia final K
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

^  ■ : Iténs Avaliados Satisfi Ihsatisfí isiiHaiii
a) concepção, finalidade e objetivos;

X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente"

X
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove

necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
1-81/96). ' '



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
v4. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

■Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, iC iÇfdl 199^

A Comissão;
' \

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

f
Prol. Francisco dos Santt^Amaraíl Neto

Prot. Jose Geraitip dd Souza iíúnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Pauió LuizuSfetto Lobo
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/O O

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão, de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°
paragrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
rormacao de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, sem distinção entre um e outro', deixando, portanto, de atender "ao espírito da
«citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos toram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A^terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do r Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):

'4



Itéhs; Avaliados Satisf. Irisatisf. S/Ihdic;
a) carua horária mínima X 1

1

b) conteúdo mínimo X
i
1

c) interdisciplinaridade K
d) plano institucional de pesquisa

X
e) piano institucional de extensão j X
0 atividades complementares

X
g) regulamentação de monografia final X
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

K

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

■ . Itens Avaliados Satisf. Insatisf. xS/^IhiíicX
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
Indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; \
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; ><

1 e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
X

t) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); x;
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
i 8 i/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

•Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, 10 lÇ}Zl 199^

A Comissão;

iJío'
Prof. Silvino JoaquirrJJLopes Neto

F
Prof. Francisco doVSantos Amaral Neto

Prof. José Geraldo/de aouza/Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
. antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC lE 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
constmção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direifo: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadejí e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):

U'



Itéhs Avaliados Sátisf.: Iiisatisfiv S/Ihdic.
a) carua horária mínima i
b) conteúdo mínimo 1  v:

1  1 7* 1
c) interdiscinlinaridade

d) plano institucional de pesquisa >
! e) plano institucional de extensão >

0 atividades complementares
g) regulamentação de monografia final y
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

>

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior; e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

'ItéiíssAvaliados:^"- Satisf. Ihsatísf; fSllrtdici;
a) concepção, finalidade e objetivos; XI
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; >

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; V;

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

k

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes oara aue se recomende

a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, /|//199^.

A Cmiissao

Wi)

Prof. Silvino Joaqui: opes PNeto

Prof. Francisco dos Santos Amarai Neto

Prof. José Genàl/lo/de Souza/Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

7-

ProJ, O Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrato 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada Dortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo'
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oponunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. À
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos á cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e aa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



em Direito: Ensitw, Pesqtiisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Juridico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Ponaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Juridico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



"r
1 I. V AtlItIUU J I  JJlllil.

a) carua horária minima

b) conreudo mínimo

I
.<

c) interdisciolinaridade

d) plano institucional de pesquisa

e) piano institucional de extensão

!  atividades complementares
-e

1 g) reuulamentação de monoerafia final

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itèns; Avaliados Satisf.í Insatísfi i S/IhdiciÇí
a) concepção, finalidade e objetivos:

X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; 4

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X.
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente' K
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

xr

b) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias); <
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). K

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° 1 da Portaria

i 81/96) ' '

k
w
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94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, j() I^1 \99\

A Comissão;

Prof. S

e
Prot. Francisco dos Santos Amaral hTeto

Prot. José Geralfly' ch^ouza^^nior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo



■4- ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

\

li

'i

RELATÓRIO DE.PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 0E:CÓRSOÍ^

N° DO PROCESSO- ■ ^ oo relatório

■^•3üC0-QAqi^G^ /0g-4A I iMÍc9g-^9gsíée^üLy
MANTENEDORA: ^OSiClA.^C COJCfAJic; Ua\U QC ALAÇoAÔ
ENDEREÇO: M ÃQ OK" CO Aj^t)

CIDADE: ESTADO:

MANTIDA: ÇctCouZjd-CUOjiO ^ ^rnCtcZco"
município

: CuXoO ESTADO: f\ L

CURSO:

S^aAjOlÍX)

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO íxl

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

iCD

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
paragrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, 'sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
ciiada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamentai da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria i\fEC 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disDonibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Ten'amos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico*
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
199

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
ouscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jun'dicos.



Diiciio. Ensino. Pesquisa e Exiejtsào nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
itiridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94 ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos' e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito" mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido e que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1 a) carua norana mmima 1 i
b) conteúdo minimo í i

1 c) interdisciplmariaade j í

! d) plano institucional de pesquisa ! 1  xf"
í e) plano institucional de extensão

'  rl atividades complementares 1

j g ) regulamentação de monourafia final

h) estágio e núcleo de prática Jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
Jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.'^ 181/96, assim concluindo;

1  Itens Avaliados Satisf. ! Irisatisf. S/Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; <■
c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões Jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos Já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil Já conta com mais de 260 cursos
Juridicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
-t necessidade social requerida para se Justificar a criação do curso (artigo 3°, I da Portaria
iSi/96)



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, |0 19^.

A Comissão;

Prof. Silvino JoaquiimLopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Gararaqí de Souza Júnior

Prof. iMenelick Carvalho Neto

Prof Paulo Luiz N( tt^Xobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos baiizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada cortaria (181/96), pois não discriminaram - elémento fundamental da avaliação - quais



eia estabelecidos, nem quanto a qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC rr 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico*
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^99? ^ instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



c'/;? /J//c'/m.- Efisí/jo, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96,' do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94);



1 a) carua horária mínima
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i b) conteúdo mínimo
1— —

i X
i c) interdiscipiinaridade 1

1 X
d) piano institucional de pesquisa |

X
i e) plano institucional de extensão

1

i

! rl atividades compiementares
* X

X
g ) regulamentação de monoarafia finai

X.
ii) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itèns Avaliados Satisfí í Insatisfi isílhdim
a) concepção, finalidade e objetivos;

X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'

X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). ><

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
juridicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
i81/96)
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94, os Itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, jíO ̂  199^

.A Comissão;

Prof. Silvino Joaquir i Lopes Neto

Prot. Francisco dos Santàs Amaral Neto

Prot. José Gera Júnior01

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prófi'Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fomecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fiandamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade/^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Ifens Avaliados Satisf. InsalísÜiiÜÊIÜíii
a) carga horária mínima X

b) conteúdo mínimo X

c) interdisciplinarídade X

d) plano institucional de pesquisa
X

e) plano institucional de extensão

f) atividades complementares X

g) regulamentação de monografia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior,_e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo-3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. Insatísf. S/Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, \0 ÍJ^ í \99^.

A Comissão:

Prof. Silvino Joaqtjiin Lopes Neto

Prof. Francisco dos^antos Amaral Neto

Prof. José Geraldo d(! Souza Jumor

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram á "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
ciiatía cortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um. primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e aa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



cm Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, constmída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96,' do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dandodhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
senfido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



^  1 oausi. 1 insatisM
a) carua horaria mínima | | S/lrídic;;

b) conteúdo mínimo |
c) interdisciplinaridade | /

i

d) plano institucional de pesquisa |
.X

i e) plano institucional de extensão i
r- ■- * — - 1 A1 1") atividades complementares j

X
g) regulamentação de monoerafia final .Xhj estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.) •X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

ItènsAvalíados Satisf.. IrisatisMlfS/ThdiiiiiH
a) concepção, finalidade e objetivos:
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; ,x
c) perfil profissional pretendido;

Xd) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'

X0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove

necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
.1S i / 9 ó) ^
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94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o reiatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, ^01 I9Ç

A Comissão;

V' í^X^í A h fti
Prof. Siivino Joaquim Lopes Neto

Proí. Francisco dos Santos Amaral Ne

Prot. José Geraipó cfeí Souza Júnior

Prof. Meneiick Carvalho Neto

Pro^J&atlIo'Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espirito da
cirada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamentai da avaliação - quais

A
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ela estabelecidos, nem quanto a qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possivel "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas"

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC :r 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compativel, ê possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico-
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^ todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



... • — Lic ^X^UIÍULUUu i Dircio: Ensuio. Pesquisa e Extensão nos Cursos cie Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos aias 25 e^26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relaçao a metodologia ou aos indicadores propostos para fins ae avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos' e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente^ á luz da
Pon<Yia n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido e que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1 a) cama noraria mmima i j
i b) conteúdo mínimo i j O
1 c) interdisciplinaridade ]  >

i

! d) Dlano institucional de pesquisa 1 ^ j
! e) piano institucional de extensão i
'  * . , . . 1

,r \

!  t) atividades complementares i

I g.) reuulamentação de monourafia finai |
>rli) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação

regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e iuizado.) X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.'' 181/96, assim concluindo;

'■ Itens Avaliados 1  Satisf. Insatisf; S/ Indic;a) concepção, finalidade e objetivos; | Xb) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

—^—\

X
c) perfil profissional pretendido; yd) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação

1 de disciplinas por professor; ><e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente-
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; .k

\

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serx'entia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se consideraria saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no orocesso em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
^ necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96)



*** -A. kUi iü 1 U U\J J94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, / cf / 2/1997.

arm/—

•A Comissão;

'Mm
Prof. Silvino Joaqiiim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Geraldc/ dé/Souz unior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
tormacão de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, 'sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada Donaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições piiblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
Jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadej/ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1  Itens Avaliados Sátisf; 1 Trisátisf. /S/Inclicííj
i a) carga horária mínima

1  X i
j b) conteúdo mínimo ><- i

1
}

1

i c) interdisciplinaridade i
1

j d) piano institucional de pesquisa
X"

1 e) plano institucional de extensão
x

0 atividades complementares
g.) regulamentação de monoarafia final

X
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

x:

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, é sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

.JÍèhsíAvalíádos:;:?"- pSâtisfEíh^ Ihsátisfi S/ Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente"

X
t) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). /

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° 1 da Portaria
i 8 i/96).



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, A" / ̂ / 199.X

A Comissão:

mvvs' Y- ■S
rõf. Silvino Joaqiiim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Ama/al Neto

Prof. José Ger^o Sou^ Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo LuKTl^tto Lobo
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^DÕ)

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fomecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada Donaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC lE 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Citrsos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a suá aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátisf. Ihsatisfi S/Ihdici
a) carua horária mínima 1

b) conteúdo mínimo i  X ;

c) interdisciplinaridade X.
d) plano institucional de pesquisa <

! e) plano institucional de extensão

0 atividades complementares V

g) regulamentação de monografia final

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

■ Itens Avaliados llíSátisíiií;/. IfísátisiEí iSilnfliicíl
a) concepção, finalidade e objetivos; <
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; .X
t) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); y
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96)



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, / 2-/ 199X

A Comissão;

rof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Sànto^s Amaral Neto

Prol. José Geraldo ac S iza Juhior

Prof. Meneiick Carvalho Neto

-- du

PrõíPaulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
íormacão de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos toram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na p(miação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, constmída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados SatisíV Insatisfi: IS/Iirídícx
a) carua horária mínima X

b) conteúdo mínimo X
i
1

1

c) interdiscipiinaridade X
1

d) plano institucional de pesquisa X

e) plano institucional de extensão
X

f) atividades complementares X

g.) regulamentação de monografia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior," e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

■ XltéhsíAváliátíbssí®? " Satisf, Ihsatisfi: iSiiJHíiicíí:
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X
t) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); A
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões Jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, 19^

.A Comksão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. Jose Ger Souza .unior

Prof. Menelick Carvalho Neto

^JProfTPaulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um- e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
cirada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



eia estaoeieciaos, nem quanto a qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliaçao pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



cm Direito: Ensitio, Pesquisa e Extensão nos Cursos cie Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. .A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



a) carua horária mínima
1  iHsansií;::

1  X

i3/inaici:

b) conteúdo minimo

c) interdiscinlinaridade i

d) plano institucional de pesquisa
x'

! e) plano institucional de extensão
X

í  ti atividades complementares
g) regulamentação de monografia final

✓
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. liisatísiíí: iSMíídicií'
a) concepção, finalidade e objetivos; x:

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; x:

c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias); x

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
r necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° 1 da Portaria
i81/96) ' '
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^4. OS Itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes

para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, / 'U 1991

A Comissão;

'. Silvino Joaqihm Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos ̂ aral Neto

Prof. José Geraldíy de/ Souza ÍTúftiior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paule-^Túiz Netto Lobo
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COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

m RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DECURSO::

N° DO PROCESSO ^ ín- do RELATÓRIO .

ó23035>O-í1í 96 -6"^" | |
N° DO RELATÓRIO

MANTENEDORA: v\b6CC-1 A ò P\ Q 2) ̂ 1 (A ̂  A -Ç) G íJ ̂  O
'oO P(S íÇ i O ík- i2)A

ENDEREÇO: AxÇvCiS U N . J2^Õ ó, Ao^co.
cÃÃ) (3o-rryCjix^(^

CIDADE: ESTADO: QA

MANTIDA: fPxCcAjLcXO-cA^-- ■CM.CATTNOo
MUNICÍPIO: AaXOCXctC?^^ ESTADO:

CURSO: ~
<^) ̂  A-í'iA'ÁO

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL f7l

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação ás diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espirito da
ciiada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



^eii^srãBêiêcidõrnêmq^ qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC ir^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico"
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesqiiisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

'['qqo enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A^terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



cm Dircno: Ensino. Pesquisa e Exiensâo nos Cursos cie Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e^ 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais ae 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB
com a presença de representantes da SEDI.AE ("Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94. constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos a esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação
dando4hes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente â luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Coniissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido e que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



i a) carga horária minima
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1 b) conteúdo mínimo í 1
: c) interdisciolinaridade i v
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d) Diano institucional de oesquisa 1 1  \
: ei piano institucional de extensão i j y
!  r) atividaaes complementares ! A
1 g) regulamentação de monografia finai |
hj estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e juizado.)

>/

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.'' 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. Insatisf. í S/Indicf
a.) concepção, finalidade e objetivos:

b) curriculo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; \
c) perfil profissional pretendido:

Xd) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'

.X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas: X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X'
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias)' X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
seiventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar^ a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos
Ora. no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, 1, da Portaria
.i8i/96)



^WframiLc uunsiaerados satistatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasiiia,

A Comissão:

Prot. Silvino Joaq m Lopes Neto

r
Prot. Francisco dos Santos Àrnarai Neto

Prot. José Geraídb/ue Sxjuza Jiínior

Prof. Menelick Carvalho Neto

PíOÉ-Pãuío Luiz Netto Lobo
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N° DO PROCESSO
N° DO RELATÓRIO

^^nnnni 0271/96-11

h^-SSfes jégau.

MANTENEDORA: Associação Educacional Unyahana

endereço: Rua Alameda Pádua. 335 - Vila Branca Center, sala 206 - Parque JúUus César
Pituba

ESTADO: BA
CIDADE: Salvador

MANTIDA: Centro de Educação Superior Unyahna

MUNICÍPIO: Salvador
ESTADO: BA

CURSO: Direito

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

□diurno

noturno |xl

VAGAS:

SOLICITADAS

recomendadas

100

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do ConselhoConduzia P P Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Nacional de Educação (Pare Direito - CEED os processos de autorização para

Ceed0271



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo «avaliar a

No mesmo sentido, a diligência, considerando nao ser possível avaliaria
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatonos por nao
nermitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas .permitirem ^ demonstra pleno conhecimento da

trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
mierializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos juridicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena dispombilidade
esforços da desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base

teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de cntenos de identificação d
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfaçao a Parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qu^ida .comumdadeac^de^^^^^^p^ refinamento e aplicação desses
nrincipais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu^C
"do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades poderia semr de eixo ao P™--

desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencte sua aplicabilidade raino
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um pnmeiro
— dos mdic^es^ ^ ,,^„aa
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo doTsl^ Tque a avaliaçáo possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jundtcos. A
r-nntSmiidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo. . . .continuidade e um dos p^^ identificadas com a primeira fase, três destacadas imciativas das

Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - EnsinoSeí^ros pL Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
oesauisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questioiiano auto-aptove
" Sa todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no pnme.ro semestre de

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos a cena "OS quaTO
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jundicos que tiveram curso
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas e nsin
de Direito do ^
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestreTl^em que foram eLbelecidos, aperfeiçoados e aplicados partoetros e
avaUacão em sete cursos do país, a partir de um modelo metodologico de «

r  ~ mtpma dns cursos O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliaçao do ensino::Ír™ro tlverd^tuh^^^^^^ do corpo doceme, e propôs algumas irt
de^e estas permitir uma clara identificação das profissões jundicas exercidas ® ^
docente numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contnbuiçao dos profissiona
docenfeLTarr^^^^^^^^ do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Mimsteno Pub
e da fiTnções jurídicas como um elemento ponderável na avaliaçao
corpo docente dos cursos juridicos.

Ceed0271



A fase de consolidação ocorreu a partir do Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocomdo em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de
jurídicos A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 19^ foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Q^gROP
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda coin a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os criténos adequados para fins de umaavaliação externa to cultos, e os indicadores deles decorrente^ Piamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94. constituindo uma
exame do conjunto de processos que ora retornam apos o parecer
CFS Todos esses processos ou foram preparados antenormente a Portaria 1886/94, ou

mente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exrgtdos e que
devm ̂ zaÍS no projeto pedagógico apresentado. Estão, por consepnnte. enquan o
nemTn^rem estas condiçóes. inaptos a reaüzar estruturalmente as dtretnzes de apltcaçaoimSrtatodt Lsta normi conLída conforme a metodologia pattic.pat.va que fntou o
consto aceT^dos fundamentos e critérios de qualidade para cnação, reconhecnnento e
avaUaçao dos esclarecer que, não obstante a amculada e

bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselhe.ro I^qu^^ qu
orientou a decisão de devolução dos refendos projetos a esta C E E D, na verdade, esta
Comissão de Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, nao
pretendeu estabelecer um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cu^os de
Direito" mas unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em
Waçko e que de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a
Comissão considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a prelimma
postajá não autorizava a sua aprovação. r, ̂  • „o i oofi/od ^cnpHfica dos

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portana n J886/94, espe^ica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portana n 181/96, do ̂ EC qu
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos supenores de graduaçao
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. E precisamente a luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquinndo seu maiorsentido e sigmficado.^^^^ assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que
moieto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exig_ências da -fenda ̂
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jundico
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94);
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Itetts AvaHados Satisf. Insatisf. Sáttdiç.

a) carga horária mínima
X

b") conteúdo mínimo
X

c) interdisciplinaridade
d) plano institucional de pesquisa

institucional de extensão
X

f) atividades complementares
X

g) regulamentação de monografia final
X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mento neste
nrocesso Entretanto atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior e sem
Lbargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por Egregi^
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do art g
Portaria n.'° 181/96, assim concluindo;

S/Indic.Insatisf.Satisf.Itens Avaliados
X

a) concepção, mimiuau^ ̂  objetivos,— ^—
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e

finalidade ea)concepção X

indicação de bibliografia básica;
X

c) perfil profissional pretendido,
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação

X

de disciplinas por professor;
é) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

sor;disciplinasde

dasturmasdimensões . —

X

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de

I-formas'de utilização)expansão —

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias). X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, ha que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jundicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal obice, o projeto haevrrXal dade'acima da média, que possa contribuir para -^^^ona dos
eXeLs nLsc para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
iurídicos com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Umdos somam 178 cursos. ̂
Ora, no processo em questSo não são apresentados elementos ^
a necessidade social requerida para se justificar a cnaçao do curso (artigo 3 , I, da Portapjj
181/96).
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Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886
/ 94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se
recomende a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, \^' / ^ 19^'.

A Comissão;

" i
\

■-') .Júl>riA/V
Prof. Silvino JoaquiiW Lopes Neto

J

Prof. Francisco dos Santos-Amaral Neto

za JúniorProf. Jóse

ho Neto

/I

Prof Paulo Luiz Netto Lobo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CURSO

N° DO PROCESSO

^300<0. OO 9J 6 --31

^  N" DO RELATÓRIO u

j \j\%ÍQ^SeF6slé£Su^ I

<r-MANTENEDORA: CCle-C—

ENDEREÇO: /tC' ^ "
Ol^ <c:^iUL-c5Çê3L.

CIDADE: ESTADO: O- íS"

MANTIDA:

MUNICÍPIO:

3' C—

ESTADO: C3Qr

CURSO:

REGIME:

□.SEMESTRAL

ANUAL PU

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

loO

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja. o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
p.rocessos. "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A íase ae consolidação ocorreu a panir do r Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores. deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):
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1  Itens Avaliados !  Satisf.: {  Insátisf. S/intlic» 1
a) carüa horária mínima 1

b) conteúdo mínimo
1

1

c) interdisciolinaridade 1

d) plano institucional de pesquisa x:

! e) plano institucional de extensão

1 ti atividades compiementares .<■
g) regulamentação de monografia final ,.c

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e iuizado.)

>'■

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definiti%'a do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. :/• Insatísfi: : S/ Ihdic;
a) concepção, finalidade e objetivos; -><
b) curriculo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; ><

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); x
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96)



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes daPonaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, \ }) /^/199^

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

P
Prof. Francisco dos Sàníps Amaral Neto

Prol. Jose Ger So Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz/Netto Lobo
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COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

N° DO PROCESSO ^ £N" uo RELATÓRIO .

fî aoQooo?^so/^6- l U^lteg-jefegjégStL. I
N° DO RELATÓRIO

liVIANTENEDORA:

ENDEREÇO: O-ÇU-ccXXO , { ̂ 9^

CIDADE: ESTADO: ClTs

MANTIDA: -7-v-ímÇi

MUNICÍPIO:

tí35<-0

ESTADO:

CURSO:
lS><^ /02--0 ̂ Co

RELATORfO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO OEOÜRSO

REGIME:

XSEMESTRAL

ANUAL ^

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

^ÔO

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Valioso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
p.tocessos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC ir 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jun'dicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do NJEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
cm Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins ae avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) urri WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Ponaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer .que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um '^modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itèhs Avaliados 1  Satisf.: 1  Insatisfi:; S/üffdicih
a) carua horária mínima j | i

1

b) conteúdo mínimo i j
c) interdiscipiinaridade i j
d) piano institucional de pesquisa I

e) plano institucional de extensão I
i  atividades complementares
i u) reuulamentação de monografia final -><

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

.X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. lilsatísfiv i S/Iíídic;::

a) concepção, finalidade e objetivos:

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

X

li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96)



Aiêm da preliminar apontada, ce não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /

94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, /I ̂' 1

A Comissão;

Prof. Silvino JoaquimÜLopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prol. Jose Geraiáo dé Souzaf Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

ProT^ulo Luiz Netto Lobo
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91 RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DEOURSO::

N° DO PROCESSO

oo íò73 i3 7' 3

N° DO RELATÓRIO l

ImANTENEDORA: ,c , fo <3L -LA, C e_
ciTSX í:> (Çr

ENDEREÇO: 7!^^ ^ ^ ò

/^-jiL^-o-^rrCX^i

CIDADE ESTADO: <Ç?ê

MANTIDA: CX /S)

iMUNICÍPIO: ESTADO: o

hlvo

CURSO:

IOa.

REGIME:

SEMESTRAL

ANUAL I I

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO n

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

é>2C

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestás condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação^ dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos roram inaiviauaimente aescumpriaos impeainao. assim, que se formasse um juízo Dor

ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaiiar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as dife. enças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n* 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.

4.-



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação,, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAJE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadejS e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto, ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados i  Satisf. Irisátisf;: S/Ihdic».
a) carga horária minima | |
b) conteúdo mínimo 1  -X
c) interdisciolinaridade i

d) plano institucional de pesquisa .X
—

! e) plano institucional de extensão ><

f) atividades complementares JX

g) regulamentação de monografia final

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados SatisfV í Irisatisfi IS/Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos:

x:

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido;
.X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X.
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias);

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma'qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i81/96)



.'Mém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

.A.0 Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília,

.A. Comissão;

Prof. Silvino Joaqu, n Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amâral Neto

Prof. José GermdQ/de Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof Pauie-Euiz Netto Lobo
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ai RELATÓRIO, de;PEDÍOO DE AUTORIZAÇÃO OÊrCüRSO:

N° DO PROCESSO u I N° DO RELATÓRIOtH.oo (S>'r/9^ - 3:;. 11 j

IViANTEiNíEDORA
#•i £criC-C.-rx

jLx^

ENDEREÇO: ̂  cp^Lo /Çc 0 O-í^

CIDADE: QESTADO -éi

MANTIDA:

MUNICÍPIO:

CURSO:

ESTADO:

/CP-<L Ao

REGIME:

SEMESTRAL □
\NUAL ( I

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO n

VAGAS:

SOLICITADAS

recomendadas

M, ■ XA cf proferidos na Câmara de Ensino Superior do ConselhoNaaonal de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos á deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art 7°
paragralo I .dalein. '31, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos bahzadores da atuação da CEED e sua vinculaçào às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.
^  ̂ Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
tormacao de um juizo propno da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
madrDonarini8I/96?° du atender "ao espírito da.liada oonana (181/96), pois nao discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



icQuisitos fofcim individu3ÍrncntG dôscumpridos imocdindo. Qssim. c|ug sg forrnâssG um íuízo Dor
oUi cstabciGcidos. nGm quanto à qualidadG dc cada projGto como um todo".

No mGsmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação , rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria KPEC rr^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exisência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação 0993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos á cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu. '

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da panicipação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e dá Advocacia, ènífé õütrââ funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
SôfBc docente dos cursos jurídicos.

U



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensitw, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições piiiblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. .A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDI.AE fExame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de A\ aliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):

yj



1  Iténs Avaliados 1  Satisf.: . rhsatisf... S/Ihdíc' ■
1 ai carua noraria mínima i

■  1 i
u) conteúdo mínimo j l
c) ilUerdiscipiinaridade |
Cl) plano institucional de pesquisa j
e) plano institucional de extensão j

1 r") atividades compiementares j
1 g.) reuuiamentação de monoerafia final |

X
nj estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
iurídica. prática profissional e juizado )

x:

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomara inútil a análise de mérito neste
processo Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior e sem
embaruo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Èarésio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artino 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Iténs Avaliados ■
a) concepção, finalidade e objetivos:

1  Satisfv" Irisatisf. 1 S/Iiidic;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de biblioerafia básica; x:

c) perfil profissional pretendido;
Xd) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação

de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente* X.
0 rejjime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i S1/96). .



.'\Jem da preliminar apontaaa. ca nao oDservancia das dír^ínzê^^^õfrãn^ss^
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, Íd 1-^,1

A Comissão;

Prot. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prot. Francisco dos Santbs...Amaral Neto

Prof. José Geijalao/ge Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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□SEMESTRAL

ANUAL
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NOTURNO m
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SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram á "idêntica apreciação" dos
processos, "'sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada DOrtaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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requisitos toram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
tiajetoria recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
eslorços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^99? ^ todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
ouscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
ern relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátiisfi: Irisatisfil/ S/Iridic»:.
a) carea horária mínima

b ) conteúdo mínimo
xT'

1
1

c) interdisciplinaridade

d) plano institucional de pesquisa
><

! e) plano institucional de extensão
IX.

1 0 atividades complementares

g) regulamentação de monografia final
XL

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Ifèhs Avaliados :  Satisfi I Insatisf. ISJIíídic;
a) concepção, finalidade e objetivos;

><
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; K
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Penaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, 1^1 199^.

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquirf^opes

Prof. Francisco dos Santos >^arál Neto

Prof. José Gerã^Y^e SoiÜ2jà Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

^
Prof Paulo Luiz Neíto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos dê autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
p.rocessos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
ciiada Donaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria iMEC ir 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável i^^^^aliação do
coroe docente dos cursos jurídicos. í\
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A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direiio: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. .A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
e.xame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construida conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94): " '



Itèns Avaliados j Satiisf. Iiísatisfll:! S/Ifídíciii
a) carga horária mínima |
b) conteúdo mínimo j ^  1

v
c) interdisciplinaridade |

x:
d) piano institucional de pesquisa |
e) plano institucional de extensão j

1 1) atividades complementares

g) regulamentação de monografia final >í
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Coiegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Irisatisfi: SMhdíci:
a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; •>;

d) nomínata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; <

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; y:

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; %
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, IJ^da Portaria
181/96).



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, I

.A Comido;

Prof. Silvino Joaquim Lo^ Neto

Prot. Francisco dos SantoV^a/al Neto

Proí. José Geraidò/d/è Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof^^aufô^uíz Netto Lóoo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.'

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
orada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo''
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n- 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adeqiiada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos á cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e aa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.
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A fase de consolidação ocorreu a panir do 1" Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptiblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidades e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



!  Itéhs Avaliados 1  Satisfi:: Trisatisfi: S/Ihtlici:;
a) carga horária mínima | ^ }  — 1

b) conteúdo mínimo i

c) interdisciolinaridade 1 í

d) plano institucional de pesquisa |
>

! e) plano institucional de e.xtensão j
i r) atividades complementares j >r
1 g) regulamentação de monografia final |
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Ihsatísfí : S/ IhdiciK:
a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; V
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
O.ra, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
1 necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96).



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, Jí) /^/ 19^

A Comissão;

JImaa/í)
Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos SantoV^aral Neto

Prof. José GevA^ák S^Cu^a Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento, fundamental da avaliàção - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na ayaliação do
coroe docente dos cursos jurídicos.
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A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidad^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itèns Avaliados Satisfi Insatisfii: S/IhdiCi:
i a) carua horária mínima 1

j

1 b) conteúdo mínimo '/C

1

1
;

j c) interdísciplinaridade -j
i

d) plano institucional de pesquisa V'

! e) plano institucional de extensão
V

i r) atividades complementares

g ) regulamentação de monografia final
>

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

. Iténs'^Avaliados::;.-^ Satisf,/' Insatisf;
a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; y;
c) perfil profissional pretendido; V
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; V
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; >-
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); )<r
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). y

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96)



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria i886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, f O I 2'-1199^

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos SantoVAmarai Neto

Prof. José Geraldo/de Souza/Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Tof Paulo Luiz Netto Lobo
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1
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'uTO. o gciu
N° DO RELATÓRIO

i\IANTENEDORA: 4\A-|^ToÇrV

ENDEREÇO: '^*^5
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CURSO:

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espirito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação 7^quais



requisitos íoram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC if 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elementó ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.
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A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mag
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n" 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados sátisf. Irisatisflíl fS/indicí;
a) cariía horária mínima

V
b) conteúdo mínimo

V
c) interdisciplinaridade

y
—

'

d) plano institucional de pesquisa
X'

e) plano institucional de extensão

0 atividades complementares
X"

—A

g) regulamentação de monoerafia final
V

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica, prática profissional e juizado.) X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados llSátisfíX: Ihsátisfi;; iSilfíidici:.
a) concepção, finalidade e objetivos; V
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

y
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação

1 de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões Jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
181/96).



.'\Jém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria i886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes oara que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, ]p I '2^1199J^

A Comissão;

ÁUIA
ProfT^Silvino Joaqui Lopes Neto

Prot. Francisco dos Santos/Amaral/Neto

Prof Jose GeraíSjb de Souza Jmnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Pátrio Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juizo próprio da Câmara, porque levaram á "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
cirada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n- 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
coroo docente dos cursos jurídicos.
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A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptíblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Ponaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadejl e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



!  Itens Avaliados [ Satisf: : 1 TnsaHsf ; ÍS/Ihcfic;;:
a) carua horária mínima

1
b) conteúdo mínimo "1 —

1

i

c) interdisciplinaridade í

d) plano institucional de pesquisa
! e) plano institucional de extensão
j ti atividades complementares

xr"
j g) regulamentação de monoarafia final

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Coiegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. liisátisfü S S/líídicííf
a) concepção, finalidade e objetivos;

.x;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) xr
li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). vc

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
181/96).



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, / 199^

A Comissão:mi

vu'

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Sqntos AmaraPNeto

Prol. José Ger Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Consáho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização,para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do/aít. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
fo.rmacão de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro"', deixando, portanto, de atender "ao espírito da
cirada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo"
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compativel, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumernos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico*
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

^990°'^^ ^ todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



f//; Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e pri\'adas. que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Ponaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



a) carsza horária minima
HwjíKi.rr»»!

b) conteúdo mínimo
X,

1

c) interdiscipiinaridade x;
j d) plano institucional de pesquisa | X,

! e) piano institucional de extensão | X
! t) atividades complementares

• X
gj reeuiamentação de monografia finai X
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

A

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Ihsatísfí:ÃíSIIhdicÍ:;:
a) concepção, finalidade e objetivos:
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente' v
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
ii) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias); A
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). >

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
'ü necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
.i -81/96)

f/̂



94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, 10 lo'1l 1997.

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Ljqpes Neto

Prof. Francisco dos^antos Amaral Neto

Prof. José 4e S^q^a Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

í Paulo4^uiz Netto Lobo
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tram - elemento fundamental da avaliação - quais



ola astabelocdos. quan.o a qualidade zTíaoa projeto cotno um toe?- """
No mesmo sentido, u. ''^'i^^erciQ "in'sirip*"Tnnn nò/-^■■.aturcaa acadêmica oas propostas ^c" ^porm,t,rem discritraaar as diferenças existentes entre as propostas apresenLdal^"™'

..njctoria recente STerela^dL dir»--z "cu^Totts
•nalcriaiizou na edição da Ponana \IEC óa a Â-.^d™ J^dicos, tar:fã^- çcu:!!í:i: -
teórica adequad°a ""elnllTnmftrdoir
:urso;'';t:""'°fcon,uiiidad:à?^Pa^;rXo:;l\1S^^ »

A denniçao, refinamento e aplicação desses indicadorpc rím c',! j
pnncpais at.idades das Cotnissões de Espeuaiistas de Ens noquanto do Conseino Federal da OAB, .tue para este fim se têm váSo d. d f
oportunidades e formas de elaboração diferentes

s™:írf "ErSiSlilconsimçao dos indicadores e um segundo de sua consolidação

clt:r,d^;ruVdo?pXoT;i^^^^^^^^^ - -os jurLos. A
Comissões de to™ toldlcT^ír^W^T ' 'f inicia.tivas das

1992. ^rereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

necessidade detitéSfde atlfa^o oenin"''''"'''"''
Seminários de Avaliação e de 7'°' ^
segundo semestre de 1993 e aue foram 7- f Cursos Jundicos que tiveram curso no
de Direito do iVIEC/SESu. orgç.mzaaos pela Comissão de Especialistas de Ensino
com a implantação^G^o'S-oTeTo^Pn^ 7 indicadores ocorreu
de 1994 tMTi niiF» T i. I -j -"àção dos Cursos Jurídicos no secundo semestreavaliação em sete °c-^soTZZtl' = ^plk^dos parâmetros e"indicadores de
avaliação interna dos Ç^SOS O p^oietoLTo-'' -«"dclôgico de diagnóstico esuperior, como o nível de titulação acadêmt— H°" ^ avaliação do ensino
dentre estas nprmfr-r i -j corpo docente, e propôs algumas inovações
docetíte nu™ t^ va hT "as profissões juridiças exercidas pelo cor^o
aocenr°c mra ? '"H h "ma a.-.aiise qualitativa de contribuição dos profissionais -
?uscTr ;^ti;[r a d ^ questãTde se

da Aavocacia ent-e P^^^ipaçao ce memoros da Magistratura, do Ministério Público
coroe docente dos cursos jm'dicos°°' ™ .DOnderávei na avaliação do



í-íonzonte nos a;as 25 e 26 de novembro ae Ioqô Paríic.Darar?o'''e°'°"''^°
•■•epresenrantes de instiruições oublicas p do evento mais ae 90
em relação a metodologia ou aos indicíd' "*'*"''" apresentaram divergência essencialiundicos. A Dani^Ts co^lusões e r d.r V
orsaiiizado oela CEED/SESu e Dela rnmi. - Grupos de Trapalho em janeiro de 1997 foi■  ■■ .om a presença de reoresentantef 1 SED a°f"- v"" ™ O^B-,on;n„ro de As ai.apdo cros Íe B^ciía^iaS^r col^dTara"
"alirX" «eTdr ™-ur^S: para" nVru^
acolhidos pela'?ranrAffirimr'" ' d"''"'"" P'—=

pecrne^f™ :L eon'Se°s 'toalofa ^T'
avaliação dos cursos.juridico: aiidade para criaçao, reconhecimento e

d: riXT ~ - =•
dTzrre=rrc:::~ r™
considerou prejudicada a análise oosrerinr de Aatameme por isso a Comissão
nulorizava a sua aprovação ' P°«=Ja "âo
cursos de direiio^taetrlíno âmhhí'"' '^7a° "° dosesiabelece os crnen s^ara "° quedando-lhes maior densLder= conrerude nn d d '''
Portaria n« lsl/96 que as dífetrizes da Ponaria '"TsL9°4 ^ <1=
sentido e significado. " se reforçam adquirindo seu maior

Comissão competVfomecefos d"dos%'os'°l'° ^
parecer da Câmara c elementos que instrumentalizem e viabilizem or.do e que~alT™?ri
projeto ora em exame os vírinc n ° seguinte quadro que discrimina, no
MEC 1886/94, aliás já ressaltadoremT^" e.tigèncias da referida PortariaConselho Federal da oji (lefspoe/ç™ ""

/  /V7



ftens Avajindns
a) cama horária mínima

i b) conreudo mínimo

j c) iiuerdisciniinaridade

! d) plano instirucional de pesquisa
! e) plano institucional de extensão
0 atividades comoiementares

I L') reuuiamentacão de monouraria finai
li) Ktagio e nudeo de prática jurídica (proteto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
luridica. pratica profissional e juizado.^

Satisf. ! Tnsatisf. | S/IndícT

processo. Entretanto, atjma^ao SrecefcsV 476/97" a análise de mérito neste
embargo de uma leitura integrativa e definitõ, a do processo por seu relatôrTnL"e!se°E °
Coleiziado. passa a CEED à pnáCcr. rime • • • , e por esse Egrégio
Porianan." fsi/96, ass^oncIuTndo

Itens Avaliados
a) concepção, finalidade e objetivos"

I b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicaçao de bibliografia básica:
c) pertii profissional pretendido:
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor:
e) plano de qualificação e de remuneração do corno dnr^nrp-
O regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas:

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área risica - plano de
e.xpansao - formas de utilização)

li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
e.xpansao tísica, descrição das serventiasV

Íe!^'entTar'°' ̂  equipamentos (descrição, quantidade e

Satisf, frisatísf. I S/ Indir:

A

><I

Por outro lado, como ressalto
se considerar a saturação do mercado de t
registra relação de um para 350 habitantes,
revelar uma qualidade acima da média qu
existentes. Note-se, para efeito comparativo
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, e
Ora. no orocesso em questão não são apresen
necessidade social requerida para se iusti*'

iSI/96) ■'

d

- o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
abalho na área das profissões jurídicas, onde se
-o Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
; possa contribuir para melhoria dos cursos já

que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
.".quanto nos Estados Unidos somam 178 cursos,
.ados elementos suficientes para que se comprove
:ar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria

L



•J4, Oi ,tens eventualmente consideraÕ--"--.n-^oT a.retnaeadaPonarta 1886/
a aprovação do orojeto, =ai,.,atonos nao sac suncemes para oue se recomende

Este e o reiatorio.

Ao Egrégio Conselho Xic;onai de Educação.

Brasília. 1/ 199^

A Comissão; i'

Prot: Silvino Joaquim LÍpesNetõ

Prot. Francisco dos
Ama ai Xeto

Prot. Jose Ger So Jún

Pr/M\fefíelkík CaFvâlhá-X'teto

Prot. Paulo Luiz X^etto í/ol)o
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO

,  DO PROCESSO DO relAtORIO

L .Q?^CjOO CjO6<õ \0 ] ^3 j (2^31^9" €QPcs]S€5m^ |
MANTENEDORA:

-r-,o x:ujC<. C<x?cx^.
1 ̂  V

ENDEREÇO:

CIDADE: c^.'Uaricr; ESTADO: /fc.

J) T)€>U. JXâXÒ
P\

MANTIDA: c::C2_ e--ívSc^rux^ ^oc/p6tUAl>cf-

ESTADO: iA
CJ^yJi—

HOUU
município

C-

CURSO

REGIME:

SEMESTRAL □
ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO [ÃI

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

wo

Conduzidos por pareceres pr
Xacional de Educação ÍParecer CES 476/9
Comissão de Especialistas de Ensino do D
cursos de Direito submetidos à deliberac.
paragratb 1°. da lei n.= 9.131, de 24 de nov;

Em seu bem elaborado voto.
antecedentes e os pressupostos balizadores
curriculares que organizam os parâmetros c;
Considera, entretanto, que os relatórios apre
o principio fundamental da avaliação, ou seia

Nestas condições, os relato.-,
•ormacao de um juizo próprio da Câma.-
processos. •sem distinção entre um e outrc
citada ocrtana (ISl/96), pois não discrimir.;

reridos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da

.. eito - CEED, os processos de autorização para
io do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
:.-nbro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
ca atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
:r ela utilizados no seu procedimentos de avaliação,
sentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem

o da discriminação.
s não teriam fornecido os elementos esperados â

a. porque levaram â "idêntica apreciação" dos
. deixando, portanto, de atender "ao espirito da

.ram - elemento fundamental da avaliação - quais



eqmsuos rbram mdivíduaimenre descurr—-n- - •

o relator não kwa e -'':r ,rtraietona recente de reonentaçio das dir»--z.s crr "éT'°' Pl="o conhecimento da
"laicnanzou na edição da Portana MEC ■-■ SS^«4 "a alcance seav-ahaçào dos cttrsos juridicos, tarefa oo- --uofa ''®=™'"ação dos indicadores de
esforços da CEED, ' " ""Pa a.oalmente a quase plena disponibilidade dos

O resultado desse esfnrr-^ .í-teórica adequada e de instruntental rneratí-':" c™ ' P"' "eio de uma base
tic uma maior qualidade no ensino iuf "'"Pattvel. e possível alcançar-se a «ieéncia
cursos que explicitem, por meto de indiXs' identificação d„s
comuntdade acadêmica e profissional estafceTe-ceu côm^vrc^T' '"'f?° ̂  Pacàmeiros que a
nnn • • ■ definição, refinamento ^ aplicação dess °®Pdequaiidade.Pnncpats atividades das Comissões de Es-ctlk;» d ? '"dicadores têm sido uma das
quanto do Conselho Federal da OAB na™ SESuAffiC
oportunidades e formas de elaboração. "" 'P" ™'ido de diferentes
desses indicadores e da''mnodo°™L'°o /otTef de construção
■immmcnios de mudança qualitativa -'-iZot T evidencie sua aplicabilidade coL
consiruçao dos ino^dorese um segundo Je-rc^ns^M^ão"^ momentos: um primeiro™

co„.mu.adee„mdos,.^^^^^^^ aos cumos jurídicos. A
Comissões de Ensino Jurídico, A primeirí^ a """ destacadas iniciativas das
Paramciros para Elevação de ̂  da obra OAB - Ensino Jurídicí
que Ibrí a -'ü" "^"™en,o de aSção em u' ° ̂«""^do da
~  ̂ - instituições que
necessidade de çrit2^s"tZl!açtpeX-^ no fomento ao debate em fomo daSeminários de Avaliação e de Elevação de O-sl-H w trazidos à cena nos quatro
segundo semestre de 1993 e ouTl Q-^iidade dos Cursos Jurídicos que tiver J .!de Direiio do hffic SESu ' Comissão de Hspl^rtaTde Emin"

A terceira iniciativa de<s<:3 c
com a implantação do Projeto Piloto de Ava^ção dos r de indicadores ocorreu
aval ■ '°''™ estabelecidos aper--li-Lrfo dundicos no segundo semestreavaliaçao em sete cursos do pais a pan"-;"'""' = parâmetros e indicado™ d'
avaliaçao interna dos cursos. O projeto fnco-oro fatodológico de diagnóstico e
superior, como o nivel de titulação acadêmi-- do i^tes clássicos de avaliação do ensino
demre estas, permitir uma ciara identmca-io da ° P"P°^ algumas inovaçfe

c-nte. numa tentativa de possibilitar ump, •• Profissões jurídicas exercidas pelo comn

i-uscT-aet-''" "'.""^'■'^^de do curso. Ou seitZZTsZTe t dos profissionais -disca, oetinir a imporiância da panicipacão -'.'mr 1 ! finalmente enfrentar a questão de se
:  ■'^""^acia entre outras fúncõeTS-'"-''I '^=»atratura, do Ministério Púbhco-0,-Do docente dos cursos juridicos ' ™ Pdnderável na avaliaçrdp



l^ircno: ^°^^olidação ocorreu ^ ■
■'-íorízonre nos dias ^ í" cZ- '^^
^-"^Prese/uantes d- ín novembro mn ^^''^(^ucicào nr ^relação a mem Publicas e pnv---^~ f^^'ciparam do

jurídicos. .-{ nirr' °u aos indicadnrl-"*^" ^Presenraram Hi
-'reaiiízado Dela CEFn/cc""^'"®"" "'raWas -"-- ■p°P°®'°® P^ra fins oe ava^tó®-"'^"'■  -Pm n Dreseró "^D/SESu e pela Com So"-' r "'P"' Trabalho em
rcr: f s~r. i s«~i;"5 í s~ r"^: s»
acolhidos pela PnT P™Pc<íimenios e o a- ''^ ''"^ ''^

',?e'óm P'ename„,e
Pennanecerem es,as"cond°''-'° P=''^S°SKo acresmTaT^F «'"aiidade nda eataff''' ^
-tro':sfr-- -S í:r^ ---m;r„,/°a^ d"*f ~
■m tadame„„dr'° Í° «= .nicio, oum ' e

' "modelo de Tn '^^'aíorio unico para nc ■ ^ A na verdade^ ♦ onentou

prejudicada a análiár"' « vicL-va a roa apDovac,r^^ -«ses projeioTum^^rp^a Z ^
« fie direit^ly ='=m disso que o - ' PPP'™nar posta já „joelece os critár "° ™'"''o "erll de Ponaná n° I8Sfi/oa

o e s,.an,^p -t.es da .4™ ^
rio compete '?°' razão - t-

iiilêP^igss
Ue Ensino Jurídico do



j b) conreudo mínimo
i c) iiirerdiscipiinaridade
I d) Plano insritucionai de pesquisa
I e) piano i^stitucionai dp pvTPncõ^
I O atividades compiementares
|.e.) re^uiamenração de mnnn^>r;,n. fí.o;

e  de pratica jundica (prc:e:o, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência

l iundica. pratica nronssionai e ^ ^ ^^sistencia

Satisf. I rhsatisf. I

X

processo. Entretanto, ftem ao Parecer ^ "'éríto neste
embargo de uma leitura inteerativlTdsfmr-a7n^^ Superior, e sem
Colesiado. passa a CEED i aJise dt " ÍL? ® ̂
Ponana n.' 181/96, assim concluindo; ' c^ndos no inciso IV do artigo 3» da

Itens Avaiiiarin»;
a) concepção, finalidade e obietivri^-
b) curneuio pieno proposto com ementário das disciplinas e
indicaçao de bihliogratia há..;rn- aiscipimas e
O perfil profissional pretendido-

srs'rr,-ir°'°- e-igi^
plano de cualiftcacão e da r.n„.n.racâo dn .-nm.
regime escolar, vagas anuais, lumos de

dimensões das turmas: "'-^onamento

periódicos"especializados - assinaturas correntes - área -'-iVc i j
expansão - formas de utilizanãni " "

,  e instalações (conjunto de plantas plano de"expansão bsica. descrição da.. r... piano de

Iién-en,™)."'^ ' (descnção, quamidade"

Satisf. I Thsatisf. I s/TnTsT^

X

X

X

K

se considerar rrat^Tlót rcXdt^-Sarr/rl"'"- 7
registra relação de um pam 350 habitantes -'o BrasU p P^^es juridicas, onde se
revelar uma qualidade acima da média cue nns,, era superar tai obice, o projeto há de
eaistenies. Note-se, gara efeito coZZtiZ que o S
jurídicos, com mais de 190 000 matrirMl,, '=°"' "ai® de 260 cursosOra. no processo em aues.lo lTã~:^dos"? """"" P"™"
a necessiaade sociai .-equerida para se iusiif--- , suficientes para que se comprove
í 81/96) • Jtiaiit...r a cnaçao do curso (artigo 3", I, da Portaria



■^4. o. ,.e„s eve^r •
tT nprowTçào do projeto.

•  • dâs diretrizes da Porraris irra /.atisratonos não são suricientes para aue se recomende

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília. 12^ \9^,

A Comissão:

r>

'MMA
Prof. Silvino

Neto

Prot. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. Jose Gera
7 Sou Junic

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof íPaul Netto Lobo

-irksé
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

N° DO PROCESSO
N° DO RELATORIQ

i I
23011.000505/96-01

MANTENEDORA: Centro de Ensino Superior de Nilton Lins

ENDEREÇO:

CIDADE:
ESTADO

MANTIDA: Centro de Ensino Superior de Careiro

MUNICÍPIO: Careiro
ESTADO: AM

CURSO: Direito

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL n

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO 1  1

VAGAS:

SOLICITADAS

recomendadas

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Pa^er CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame daSmissão de Bspe^iaUstas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autonzaçao pm
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conse bo, nos termos do am ,
noriorafo 1° dalein°9131 de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em ̂ me.paragrafo 1 . d^a_lei m 9^13 ^
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculaçao as ^iret
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliaça .Sdlre—, que os rLôrios apresentados, contidos em padrão indifermiciado, ferem
O princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discnminaçao. esnerados àNestas condições, os relatórios não tenam fornecido os elementos esperados a
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciaçao dos
nroceLs "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender ao espinto da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaiaçao - qu

Ceed0505



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo .

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliaria
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas .

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
mierializou na edição da Portaria MEC n.° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena dispombilidade dos

^  O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigencia
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de cntenos de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfaçao a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores tem
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SES^C
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se tem valido de diferentes
oDortunidades e formas de elaboraçao. _

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade corno
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim,_dois momentos: um pnmeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação. , * jconstrução dos^ ^ ̂  ^ ^

iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jundicos.continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.continuidade Lr identificadas com a primeira fase, três destacadas imciativas das

Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionano auto-aplicavel
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no pnmeiro semestre

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos a cena "OS quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jundicos que tiyerain curso
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de nsin
d' iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu

n imnlantacão do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1997™ que foram eitabelecidos, aperfeiçoados e aplicados p^âmettos e

1* Ptn çpte cursos do país a partir de um modelo metodologico de diagnostico
mli^ão interna dos cursos. O projeto incorporou indic^ores clássicos de
suoerior como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propos algumas inovações

Sr^a. eL outras firnçses jurídicas como um elemento ponderável na avalraçao do
corpo docente dos cursos jurídicos.

Ceed0505



A fase de consolidação ocorreu a partir do. 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliaçao dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho janeiro de 19^ fo
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda coni a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos. , , j * lonomontA

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
Talt d" * de processos <,ue ora retomam apôs o parecer
CES Todos esses processos ou foram preparados antenormente a Portana 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela ejagidos e qu
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conse^mte, en^nto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretnzes de aplicaçao
fmediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para cnaçao, reconhecimento
avaliaçao dos esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Vdloso que
orientou a decisão de devolução dos refendos projetos a esta C E E D, na verdade, esto
Comissão de Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, nao
pretendeu estabelecer um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de
Direito" mas unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em
tramitação e que de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a
Comissão considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar
posta já não autorizava a sua aprovação. 'c „

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portana n. 1886/94, espe^ca dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n.° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduaçao,
dando-lhes maior densidade{( e concretude no campo do direito. E precisamente a luz da
Portaria n.° 181/96 que as diretrizes da Portaria n.° 1886/94 se reforçam adquinndo seu maior
sentido e significado. . ,

Por isso assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete foríiecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discnimna, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da refenda Portana
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jundico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):

Ceed0505



S/IndicInsatisf.Satisf.
itens AvaKados

X

carga horária mínima X
conteúdo mínimo X
interdisciplinaridade X

lano institucional de pesquisa X

lano institucional de extensão X

gti^nHadp-s complementares X

lamentação de monografia final X

h) Istágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação"/ ^o*-o Qccictf^nrjaregulamentação, especificação, convênio para assistência
rática profissional e juizadoiuridica,

AS insuficiências apontadas ^"rstp^tí e":™
processo. Entretanto, atenta ao Parecer C -^ocesso por seu relator e por esse Egrégio
SSÍ no inciso iV do ardgo . da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo.

Tnsatisft

X_
X

Ic

X

X

Ttens Avaliados

ai finalidade e objetivos; ■ . —
b) currículo pleno proposto com ementano das disciplinas
indicação de bibliografia básica,
c) perfil profissional pretendido; ^ 1 ^ X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e mdicaçao
de disciplinas por professor,
el plano de qualificação e de remuneração do corpo docente,,
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros,
especializados - assinaturas correntes - area física - plano d
exp ansão - formas de utilização) ^—
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de

física, descrição das serventias); —
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia)

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos ^
se considerar a saturação superr^^^ hâ d®
íSr Ím^uídle^a^a da média, cgre pos.
-rrormS nCo = —
a:STocir:^S.:;rs:^uSL:r a cnação do curso (artígo 3», I, da Pormria
181/96).

s/ÊtÍM

Ceed0505



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portana 1886
/ 94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se
recomende a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, / V/

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquini Lopes Neto

Prof. Francisco dos^Mtos Arnaral Neto

ouza JúniorProf. José Geral

Prof. Menelick Carvalho Neto

Proêl^áulo Luií: Netto Lobo
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I
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do^ '
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MANTIDA: (;ú (dh 11 (■}Lij m IhKH-
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mSEMESTRAL
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TURNO:
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NOTURNO /■
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada nortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuízo t3or
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo"

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito cujo alcance se
materializou na edição da Ponaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oponunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesqijisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

'i'q9o ^ instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A^terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
aocentes oara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na'avaliação do
coroo docente dos cursos jurídicos. '



cm

A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo

Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
Juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Ponaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidad^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



!  Itens Avaliados 1  Satisfi:::;. Inisátisf;:. S/IhHic;:J
a) carua horária mínima i

X 1
b) conteúdo mínimo

V
c) interdiscipiinaridade

d) plano institucional de pesquisa
V

e) plano institucional de extensão
V

r) atividades complementares /V
g) regulamentação de monoerafía final y
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.) y

As insuficicnciãs spontEdES, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3® da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. IhsatísfV S/Indici.::
a) concepção, finalidade e objetivos;

X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; y
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; y
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). y

Por outro lado, como ressaltou O Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96).



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, [éJ12^^ 19%

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim^^Dopes Neto

Prof. Francisco dos Santos>Aínaral Neto

Prot. Jose Gerálao/aé Souza Júnior

Prof. iMeneiick Carvalho Neto

y
a

Prof. P^ütó^uiz Netto Lobo
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d

REGIME:

□SEMESTRAL
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3E

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, ponanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo nor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
tiajctória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teriamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico'
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que íora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.

d



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federai da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadep e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátisf;:: Trisátisfi:/ iS/Indic;:

a) carua horária mínima 1  X

b) conteúdo mínimo i  ̂
c) interdisciplinaridade 1  X

d) plano institucional de pesquisa X

e) plano institucional de extensão X

r) atividades complementares X

g) regulamentação de monografia final X

li) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satísf. Ihsatísf^ : S/Ihdíc3;:

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) curriculo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias);

X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes daPonaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, AVl^J 199

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Geraldjó/de Spuza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo LuiziNétto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaiiaçãoii- auais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaJia^o do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estmturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itéiís Avaliados ; Sátisf; Ihsátisfi iS/ihtíic.

a) carua horária mínima j X

b) conteúdo mínimo X

c) interdisciplinaridade X

d) plano institucional de pesquisa y

e) plano institucional de extensão X"

0 atividades complementarés Y

u) reaulamentação de monografia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X"

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Jtêns;:Avaliádòs»-' teSátisfi^íl InsatisfizfSilhdicl.

a) concepção, finalidade e objetivos; y

b) currículo pleno proposto, com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

y

c) perfil profissional pretendido; y

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

x:

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

y

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I,^da|i?ortaria
i 81/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, ^(^/(^/19Ç

A. CoifíNsão

í\jM
Prof. Silvino Joaquim Uopes Neto

Prof. Francisco dóS-Santos Amaral Neto

Prof. José Gefaído/de Sdiiza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. ̂ ulo^uiz Netto Lobo
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óLou

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7",
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada Dortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos. M



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, cjue não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
oraanizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
e.xame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n" 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem, o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátisf.:: Ilísatisfi: i&ÍhdÍGíi:ii

a) carua horária mínima

b) conteúdo mínimo
;

c) interdisciplinaridade X'

d) plano institucional de pesquisa X

e) plano institucional de extensão
f) atividades complementares <

u) reuulamentação de monoerafia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator ,e por esse Egrégio
Çolegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf.. ItísâtísB isliríáie::

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

X

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; K

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, (Q/

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lemes Neto

Prof Francisco dos Santos ̂^a/al Neto

Prof José Geralüo dle/Soi/zà Júnior

Prof Menelick Carvalho Neto

Prof Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada Dortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento íimdameiUalma avaliação - quais



requisitos íbram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constração de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderávçj na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
orítanizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n" 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade)(^ e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nácional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



'  Itens Aval ia d os::.. Sátisff Iiísátisfi ÍS/Irídíc;:::

a) caraa horária miniraa K-

b) conteúdo minimo X'

c) interdisciplinaridade k

d) plano institucional de pesquisa <

e) piano institucional de extensão X

f) atividades complementares X

ii) reuulamentação de monoerafia final )C

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

■IténsíAvalíádos:? liSátisfii/í Insátisli:. iS/ílHdic;:;:

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;
c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; y

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, [(9 / 199^

A Comissão:

whAyyp
Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Sáqtos Amaral Neto

Prof José Ger^io^/Sou^gí Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof Paulo Luiz Netfo Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores ca atuação da CEED e sua vinculação ás diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja. o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



roquisiios foram individualmeme descumc-dos imoediodo assim aue se fo™„.
ela estabelecidos, nem quanto a qualidade qe cada projeto como um todo" ™

í^O mGSmO sentido, o. dlil^énciâ rnn<:irÍpnnríí--\ no/-*
natureza acadêmica das propostas submet.^as a'apreciação" rejeita oTretelriol
permtttrem discriminar as diferenças existe.nres entre as propostas apresenmSS '
trajetória recente diro^ema^X dirtSercm^^^^^^^^ da
niateriaiizou na edição da Penaria MEC ^ ^ ■ cujo alcance se

^  a ~a
teórica adequada e de instrumental metSc^ióafcTcompatK^éf é pLsiVel akíaií^r
de uma maior qualidade no ensino iuríd-n" opí^ cnLc - ' zj ̂  alcançar-se a exigencia
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menOOáíiXão'^! identificação dos
comunidade acadêmica e^profissional estabeleceu como vinculados a padrões de quaS? '
principais atividades das
ciuanto do Conselho Federal da 0/1 4 paí^ es e 3 'fT
oportunidades e formas de elaboração. ' diferentes

desses indicadores e da metodolo4°que''°o4defi4''^ de eixo ao processo de construção
instrumentos de mudança qualitativa T-ríamn<; evi encie sua aplicabilidade como
construção dos indicadores%urs:g:d^oJ:~S:í^ ™
iniciou-se nessa'^mTsmrdatte^ewà ' novembro de 1996. A segunda
OU seja, de que a avaliação nossa trazpr * alcance o objetivo do processo,
continuidade é um dos pressupostos inarredaveTdrsfo°^eti™ '''™ A
Comissões de Ens^o Iríl?'A^rLeirT a 'f "iciativas das
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação 0993) em queVo'^ "
pesquisa empirica baseada nos instrumento d- avaliação em form^H ° resultado da
que fora enviado a todas as instituições ciue oferpri-, forma de questionano auto-aplicavél
1992. instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

necessidade de4t444avaltó da •Seminários de Avaliação e de Elevação de cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
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de Direito do MEC/SESu. =^nizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
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—  ftens Avaiinrín^
I a) carüa horária mínima
I b) conteúdo mínimo
^ c) interdiscipiinaridade
I d) plano insritucionai de pesquisa
I e) piano institucionai de extensão
I O atividades compiementares
1  reuuiamenração de monografia finai —

IL' T-'° ' íprojeto, instalação"regulamentação, especificação, convênio para assistência
l.iundica. pratica nrofissional e = assistência

processo. En.remnTo,1«„Ta'ao P^a?e"cerXEs1w^^^^ É° cSÍ"" d
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do nm Ensino Superior, e sem
Colegiado. passa a CEED ! análise dt "^
Portaria n.° 181/96, assim concluindo; ^o artigo 3° da

Itens Avaliarin»;a) concepção, finalidade e objetivos:

^-Plinas e

C) perfil profissional pretendido-

plano de qualiftcacáo e de rem,.„.^(,ao dn com.
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se considerar a saturação do merc°adrd^e °traLfhTnrá^^™d"^'^°'
registra relaçao de um para 350 habitantes, no Brasil Par? P^^ssões jurídicas, onde se
revelar uma qualidade acima da média n'ue nn«:cfl ara superar tal óbice, o projeto há de
existentes. Note-se, para efeito comparativo que o Salil melhoría dos cursos já
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas ènm.anf com mais de 260 cursos
Ora, no processo etn questão não '78 cuTs•JPpde socia, requefida para se^tlrr^



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Penaria 1886 /
'J4. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

.A.0 Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília, ^0 /"'^V 19^.

.A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prol. Francisco dos SantòsT^aral Neto

Prof. José M Sou/IiúmoT

Prof. Menelick Carvalho Neto

A
Prof. Paulo Luiz Netío Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parásrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculaçao às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juízo próprio da Câmara, porque levaram à idêntica apreciação dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses iridicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do /" Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^f e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados ■' Satisfi Jhsàtisfil íS/Ihclicí;
a) carua horária minima
b) conteúdo mínimo
c) interdisciplinaridade x

d) plano institucional de pesquisa r

e) plano institucional de extensão y

t) atividades complementares X

ii) reuulamentação de monografia final y

li) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
iuridica, prática profissional e juizado.)

tC

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados PisátisfíS íriiratisifi iSilridicií:
a) concepção, finalidade e objetivos; «d

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

K

c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

K

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

K

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); y

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

AT

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, 2^ 199^

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santòs-Amaral Neto

Souza JúniorProf. José Geral

Prof. Meneiick Carvalho Neto

PrpíHPaíÓío Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
cirada ocrtaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos toram inaividualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ipora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explickem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Juridico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos À
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

^  Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Juridico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico-
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que^íora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critério^s de avaliação pertinentes aos cursos juridicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jun'dicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Juridicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliaçao em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas, exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos juridicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidad^ e concretude no campo do direito. É precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados 1  áatisf. !  Tnsatisfi/ S/Iridic»:
a) carua horária mínima 1  ■

b) conteúdo mínimo \
1  ■■

1
c) interdisciolinaridade j V
d) piano institucional de pesquisa | A

1 e) piano institucional de extensão j 'V

1  atividades complementares X.
gj regulamentação de monografia final A
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itèns Avaliados Satisf..; Irisatísfi S/Indic;
a) concepção, finalidade e objetivos: A

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; A
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; a:
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); A

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia). A

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
juridicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
'• necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
i81/96)



.AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasíliaia, /'^^/199|

•A Comissão;

IIÀÍ

NetoProf. Silvino Joaqiiim Lopes

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Geralâ/ d^Souz/dúnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Pauloioizl^etto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espirito da
citada Dortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria iMEC ir 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inartedáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
oruanizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação;

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadej! e concretude no campo do direito. E precisamente á luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátisf. riísátisfi iS/Ihdic;;

a ) caraa horária mínima X

b) conteúdo mínimo A
,

c) inrerdisciplinaridade X

d) plano institucional de pesquisa X

e) piano institucional de extensão X

f) atividades complementares A

ii) reuulamentação de monoerafia final ;(

hj estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

•  Itens Avaliados " Sátisf. Irisatisf S/lh(lic;

a) concepção, finalidade e objetivos;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

X

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, 1, da Portaria
í81/96)



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, JO / 1997.

A Comissão:

AA/V«r
opes NètoProf. Silvino Joaquim

tos Amaral NetoPror.

Prof. José Geraldo de Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Nétto'Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliaçãa - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda Iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
sesiundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu. _ . ,

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994 em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnostico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de ayaliaçao do ensmo
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de deM
docentes cara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Pub
Z ÁdvoZa. entre outras &nções jurídicas como um elemento ponderável na avaltaçao do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do l" Semwário Nacional de Avaliação
Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
\zonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
sentantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
Hação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
i)s. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
ado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
fesença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
\de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
a\es e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
\xterna dos cursos jurídicos.

aco\ Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
e.xanjla Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
CES \junto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
desconP^^^ processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
devem rião observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
perma projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
ínied' f^'^*^stas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação

'\s nesta norma, construída conforme a metodologia^ participativa que fixou onsenso a\ fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliaçao do\ ■ .

ps jurídicos. ■ • 1 j

,  \nto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, hão obstante a articulada ebem ÍLindamenV go Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que onentou
a decisão de feridos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ad^o^ar relatório único para os projetos em exame, nao pretendeu e^bel^er
um "modelo de\ ... . r.„r«n<! de Direito . maseciaçao para a análise de projetos de novos
miicamente enfrenta questão preliminar comum ̂  a Comirt=^-
de forma recorrei e consistente os eivava de a preliminar posta já

... ^occpcnroietos uma vez que a p

Comissão

não

considerou prejudica a análise posterior desses projetos
n® 1886/94, especifica dosautorizava a sua aprlkão. ,. na Portaria m 10°"'

Cabe slltar, Mém disso, que o * n« 181/96. do ̂ C, c,ue
cursos de direito, intçra-se no ârabito 8®" ^o„amento de ^
estabelece os -ténoW Sr'am adquirindo seu maior

estadando-llies maror deiBioanej, p.naria n° 1886'®'' sa
Ponaria n» m/96 qu. as «nzes da a^e...

assiste

•  - romoete fornecer os dados <io i„,e quadro qu^^E„sino te e»í!"°Stsino I»ridlco do

iliás, ja qf. g906/9dT-r  mari/Qd, mas, j- .





Itens Avaliados Sátisf; Ihsatisfi: S/Iudic.

a) carua horária mínima 1 1  1

b) conteúdo mínimo i
c) interdisciplinaridade i  X

d) plano institucional de pesquisa A

e) plano institucional de extensão X

0 atividades complementares X

u) reuulamentação de monografia final
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

. IténsíAvaliádos-^ : - imSátisfll./: Irisátisfi; S/Iiídic;

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

X

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

X'

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elernentos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Eqréqio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, /Q;2/1997.

A Comissão;

iim Lopes NetoProf. Silvino Jo,

Prof. Francisco dos Santos AmaraL Neto

Prof. José Gecáldc/de Seií/Íza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORI2AÇAO DEXÜRSO:

N° DO PROCESSO 1 ím- uu KELATÜKIO r

gZs uOQ. 00 j%-£9 I fefesíéêSu^
N° DO RELATÓRIO

cUO /\~rYM^ r'vOt^
ENDEREÇO: , 3 3

CIDADE: ESTADO: AM

MANTIDA: ̂ -rPC^iXXXy'^ÁAJ .K-

MUNICÍPIO: ESTADO: |ô R-,

CURSO:

.'^A.7\ílíXü

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS AÜC

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





■eqiiisitos foram inaividualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator nao ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
tiajetonn recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito cujo alcance se
materiajizou na edição da Ponaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliaçao dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensinó jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma dasprincipais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

.  trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construçãodesses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumemos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo
ou seja de que a avaliaçao possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos À
continuidade e um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

^  Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico-
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que^tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de criténos de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semes^e de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestrede 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de

ava lação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
ouscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e aa .Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensitio. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 2o e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptiblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE ("E.xame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
e.xame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade|f e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





!  Itens Avaliados 1  Satísf;:..;. Trisatisfí S/Ihdic;:

a) carga horária mínima i | 1

b) conteúdo mínimo i
1

1  V

c) interdisciplinaridade i  "C
d) plano institucional de pesquisa I <

j

e) plano institucional de extensão ! <

i t^ atividades complementares
g.) regulamentação de monografia final <

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satísf. Irisatísfi; S/Ihdíc;:

a) concepção, finalidade e objetivos; K

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

<

c) perfil profissional pretendido; K

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

y

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

<

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

H.

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
juridicos. com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
iSl/96).





.'\Jém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os Itens eventualmente considerados satisratórios não são suficientes para Que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, (O I 2' J-

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prol. Francisco dos Sarítos Amaral Neto

Prol. José Gerálda qe Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. PauloLmiz Netto Lobo
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m RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CURSO

N° DO PROCESSO

£3o a_ ocjc> 5"/ 3 /V 6 (

N° DO RELATÓRIO ^

MANTENEDORA:

Jhr-r\.

ENDEREÇO: 7^. «A Guisíj^^ ^/hoo

ESTADO: A

■ -

CIDADE:

?

-OO-^

MANTIDA:

MUNICÍPIO: (J ESTADO:

te -

CURSO:

REGIME: ^

SEMESTRAL □
ANUAL I I

■ &
TURNO:

DIURNO □
NOTURNO n

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

xf

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. T,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à ' idêntica apreciação dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender ao espirito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juizo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, constmída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





Itens Avaliados SatisE Insatísf. S/Indici

a) carea horária mínima X
b) conteúdo mínimo X
c) interdisciplinaridade X
d) plano institucional de pesquisa V

e) plano institucional de extensão
f) atividades complementares X,
g) regulamentação de monografia final X
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

y

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Insatísf. WlIBI
a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; x'
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
exoansão - formas de utilização)

X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3 , 1, da Portaria
181/96).





Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília,

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Ibpes Neto

lAX/V/VV ^ \jzf\XÁ

Prof. Francisco dos Santos^Amaral Neto

Prof. José Sop^/ Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo LuizNíetto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliaçãi^ - quais





requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfi-entar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avali^pc^^o
corpo docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a partir do F Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou nao observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidad^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





Ifens Avaliados Satisf. Tnsatisf. S/índic.

a) carga horária mínima

b) conteúdo mínimo

c) interdisciplinarídade

d) plano institucional de pesquisa

e) plano institucional de extensão

f) atividades complementares

g) regulamentação de monografia final

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Tnsatisf. S/Tndic.

a) concepção, finalidade e objetivos; Á'

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

r

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); r
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).





Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, ^ ̂ /19^]

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos^Santos Amaral Neto

Prof. José Geraldo áqSc/Á^Jürá^t'
Prof. Menelick Carvalho Neto

A
,ProfrPaulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parácrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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com a presença de representantes da SEDIAE Conselho Federal da OAB
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacha^Iado e^n '"™ ™ WORKSHOP
de docentes e pesquisadores da área que debateram os cnV ' dom a presença
avaiiaçao externa dos cursos jurídicos. critenos adequados para fins de uma

acolhidos pela Portaria MEC 1^8^^cMstimindo''^^'^^'^^^ decorrentes, plenamente
^xame do conjunto de processos que oraVetornam após o dL^ Tt^/o P^^^J^dicialidade noCES. Todos esses processos ou foram preparados 6^/97 da
desconhecem totalmente ou não observará ! ^ ^ 1886/94 ou a
evem realizar-se no projeto pedagógico apreLnmX'°Lr exigidos'e que

P manecerem estas condições, inaptos a realizar e^m.r enquanto
imediata indicadas nesta norma, construída confnrm as diretrizes de aplicação
consenso acerca dos fundamentos e critérios de Participativa que fixou o
avaiiaçao dos cursos jurídicos. ' «^ação, reconhecimen^^o e
bem funtiament?daj"u'°tffica™o d<; Parec^daTaTa do'â"^Th ■ ^ e
a d^isao de devolução dos referidos proMÓrfeÍa C E e D™ '"""T
Especialistas, ao elaborar relatório único para os proietosL e ™ Comissão de
um modelo de apreciação para a análise dp nrJ ! T ' Pretendeu estabelecer
unicamente enfrentar uma questão nrelimínn °J«fos de novos cursos de Direito" made forma recorrente e crST^dT '
considerou prejudicada a análise posterior desses nrn-T'°" Por isso a Comissãoautorizava a sua aprovação. ^ a preliminar posta já não

-.s de direit^t:S!^-t^£-^ fartaria n° 1886/94, especirica dos
estabelece os critérios para autorização Hp fí ^ Portana n° 181/96, do MEC nnp

sentido e significado^"' '^^6/94 se reforçam adSdTsL^maior
Comissão compete fonlecer'"! ciados eTs^°eleme a esta
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão ® viabilizem o
sentido e que fazemos integrante do presente ° E^í^^ação Nesse
projeto ora em exame, os vícios que o líiacular^ em ? ° ^'^^rimina no
'  C 1886/94, ahás, já ressaltados em exame prévio^ d'p r '"«ferida Portaria
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94); Comissão de Ensino Juridico do

AÍ—





Itens Avaliados SatisfV:: Irisatisfí' S/Indica) carua horária mínima

b) conteúdo mínimo

c) interdisciolinaridade

d) piano institucional de pesquisa
lano institucional de extensão

O atividades compiementares

! u.) regulamentação de monografia final
h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura mtegrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED a análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itèns Avaliados
a) concepção, finalidade e objetivos'
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;
c) perfil profissional pretendido*

j  Satisf. Irisátísfi. li S/-Xhdic;::::

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

—^

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'
Ét0 redime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e

dimensões das turmas;
Xg) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos

especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias)' iT

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). Y

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas onde se
registra relaçao de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. • Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96)





AJém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, I^Ql'^l\99^

A Comissão:

Prof. Silvi eto

Prof. Francisco dos Santos Amàí^Neto

Prof. José Geraldo de Sou^^i Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. PauloJ^z Netto Lobo
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CURSO:

/Ç-C

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estmturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidadej^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





ItensiAvftUados Satisf. Tiisatisf. S/Indic.

a) carga horária mínima X

b) conteúdo mínimo

c) interdisciplinaridade >4-

d) plano institucional de pesquisa X

e) plano institucional de extensão

f) atividades complementares

g) regulamentação de monografia final X.

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Tnsatísf. S/Indic.

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; xT
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

V

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

x:

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens.eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

,0
■ W- ^

Brasília, [O / 199^

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos^antos Amaral Neto

Prof. José Geráld® de Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

^^pefT?aaulo Luiz Netto Lobo





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO CEED

m RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DEOURSO

N° DO PROCESSO N° DO RELATÓRIO ^

<26^1^^- Sefés lê&úl

IMANTENEDORA: C2^ .

- PrCLJl

ENDEREÇO: ■ cZ2yj í-ofQ ,
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MANTIDA:
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X. i-

CURSO:

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL m

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO n

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamentai da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juizo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria AÍEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios, de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. Ò projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar deifmir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliaçao dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
oruanizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho í^^deral da
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda coni a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos. , , .

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligencia 61/9 a
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente a Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicaçao
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos. _

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, nao obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que onentou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um '•modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito^, mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitaçao e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta ja nao
autorizava a sua aprovação. ,r,n^inA -c j

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduaçao,
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. E precisamente a luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquinndo seu maior
sentido e significado. .

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que ̂iscninin^ no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da refenda Portana
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jundico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





Itens Avaliados Satisf. Ihsátisfi S/Indíc.

a) caraa horária mínima V  1
b) conteúdo mínimo V

c) interdisciplinaridade X

d) plano institucional de pesquisa X

e) piano institucional de extensão y

0 atividades compiementares

u) reuulamentação de monoerafia finai V

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itèhs; Avaliados V Satisfl: Ihsátisfíí 1 S/Ihdic;

a) concepção, finalidade e objetivos; X-

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

xT

c) perfil profissional pretendido; X

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; y
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

X

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).





Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

U

Brasília, ryi 199^

.A Comissão:

Prof. Silvino JoaquimLopes Neto

arai NetoProf. Francisco dos Sai^

de Souza JúniorProf. José Gérdlc

Prof. Menelick Carvalho Neto

etto LoboProf. Paulo Lu
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NOTURNO
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SOLICITADAS

RECOMENDADAS

fôD

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo I , da lei n.° 9.1j 1, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

N®stas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formacao de um juízo próprio da Câmara, porque levaram á "idêntica apreciação" dos
p.rocessos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
ciraoa oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





.  .umm ma,v.aualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um iuizo oor
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas a apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as d^iferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator nao ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajeton.1 recente de reoriemação das diretrizes curriculares na área de Direito cujo alclnca se
...atenal.zou na ed.ção da Portaria ̂ tEC ,n= 1886/94 e na determinação dol indicadores de

«tbreS°dfcEED°' atualmente a quase plena disponibilidade dos
O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base

t^eorica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dós
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e^profissional estabeleceu como vinculados a padrLs de qualidtde

e aplicação desses indicadores têm sido uma dasprincipais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oponunidades e formas de elaboração. terentes

.1 • ^ ,4^ trajeto^ria das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construçãodesses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
mstmmentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos- um pt^meiro^ó
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.
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is.trii?pXor-
coreissaes de Iri^X-™ : XX;

que ,are euviado a iodas as insri.uiçaes qoe XroXXXrrerXdt
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avaliação em^sete curTordo paTs a oa^Í df ' ^
avaliação interna dos cursos O projeto incorooro ° metodologico de diagnóstico e
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corno docente dos cursos jurídicos. elemento ponderável na avaliação do
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=m relação à metodologia ou aos indicadores propLos ^Presentarara divergência essencial
jurídicos. A panir das concJusões extraídas doQ r ^ avaliação dos cursos
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!  Itens Avaliados 1  Satisf.: Insatisfi S/Indic.:
í a) carua horária minima i

1

i b) conteúdo minimo í i  ̂
; c) interdisciolinaridade

1

1 i  .V i

i d) plano institucional de pesquisa í .V 1
j e) piano, institucional de extensão j Nc

!  t~) atividades complementares X
g ) regulamentação de monografia final

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso ly do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

i  Itens Avaliados Satisf. Irisatisf. '. S/Indic;
a) concepção, finalidade e obretivos: X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias);

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
seiA'entia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida oara se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
;. Si/96)





len^ã^eliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília,

A C.ornÍ6são;

Prof^ilvino Joaquimlllopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral-Neto

Prot. Jose Geráldo/dé Soíiza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo LuiirNetto Lobo
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SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais





requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compativel, é possivel alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.





A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudiclalldade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra,do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^í e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94);





Iténs Avaliados . Sátisf.: Irisátisf. ís/íidic

a) carua horária minima

b) conteúdo mínimo

c) interdisciplinaridade X
d) plano institucional de pesquisa X

e) plano institucional de extensão X

t) atividades complemehtares X

ii) reuulamentação de monografia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X'

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Iféns Avaliados SSátisfi:;.'. Insátisli:

a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

X

c) perfil profissional pretendido; y
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; 'X
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

•y
li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
e.xistentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
i 81/96).

ç





Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, /^/
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.A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Àmaral Neto

Prof José Qefaídò de Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
tormacão de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais
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oportunidades e formas de elaboração. ^ ^ de diferentes
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instrumentos de mudança qualitativa Tería^ e ma e evidencie sua aplicabilidade como
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A fase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptíblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores' de graduação
dandoríhes niaior densidade/ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portcyia n 181/96 que as diretnzes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

.  . assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a estaConnssao compete fornecer os dados e os elementos que insttumentalizem e viabilizem o
parecer da Cainara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido e que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no

°  em face das exigências da referida PortariaMEC 1886/94, altas ja ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):





!  Itens Avaliados i  Satisf;::;'.. Irisátisfi: S/lndic.

a) carua horária mínima V  1

b) conteúdo mínimo y
1

c) interdíscíplinaridade i V

d) plano institucional de pesquisa V

e) plano institucional de extensão i
t') atividades complementares V

u) reuulamentação de monourafia final V

li) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Sátisf../ Irisatísfi S/Ihdic::

a) concepção, finalidade e objetivos; X

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias);,

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3®, I, da Portaria
181/96)





Além da preliminar apontada, de não observância das direrrizes da Penaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasilia,|) / ]/! mjs

A Comissão;

UT Há
Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Ge^^oãe So/í^a Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Proí. uiz Netto Lobo
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recomendadas 1

M..- I ^ pareceres preferidos na Câmara de Ensino Superior do ConselhoNacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame daComissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Earéuio Conselho nos termos do ^ 70paragrato 1°, da^ei ^ 9.131 de 24 de novembro de 1995, entre eles ^ processo ora em Lame'

Em seu bem elaborado voto. o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza osntecedentes e os pressupostos balizadores ca atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliaçãoConsidera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão SlcL^o S
o principio hindamental da avaliação, ou seja. o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados àtormacac ae um jaizo próprio da Câmara, porque levaram á ■Mdênrirâprtóacâ? doa
=Tara"o«. '.«ruoT-^^d-^ --der -reSm doorana (181/96), po,a uao d.acnmT.aram - elemento iàndamemal da avaliação - quais





requisitos toram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e. bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões. poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teriamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade ê um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. .A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél

'l 990 enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da

necessidade de critérios de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
ava laçao em sete cursos do pais, a panir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliaçao interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
entre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo

docente, numa tentativa de possibilitar uma analise qualitativa de contribuição dos profissionais -
aocentv.s oara a qualidade do curso. Ou seja. tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
■^uscar de inir a importância da panicipação de membros da Magistratura, do Ministério Público
^ aa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
..orne docente dos cursos jurídicos.



A íase ae consolidação ocorreu a panir do 1" Seminário Nacional de Avaliação
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metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliarão dos cursos
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de representantes da SEDLAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP

. ahaçao dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
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'talmente ou nao observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos'e aue
se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte" enquanto
-stas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
as nesta norma, constiuida conforme a metodologia participativa que fixou o

sos]uSr"'°' ' -conhedmen" ̂
uanto.ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que não obstante a
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brovaçlo POíita já não

densidade/e°3mut'r'crprdVdtó^^^^^^que as diremzes da Ponaria n= 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior

ISSO, assiste inteira razão ao Conseiheiro quando ressalta oue a

de°astoo°s ° °Í alementos que instnimentaiizem e viabilizem ode Ensino Supenor e a decisão do Conselho Nacional de EducaSo iT,,^
Ns integrante do presente relatório o seguinte quadro que SLa no

e, os VÍCIOS que o maculam em face das exigências da referida Portaria

A^TO°6/94" do



i  Itens Avaliados 1  Satisfi rrisatisf; S/Ihdic».
i a) caríta horária minima i

1 í
b) conteúdo minimo i  ̂

1

1
c) interdiscinlinaridade 1

1 I

d) plano institucional de pesquisa |

e) piano institucional de extensão j
•v:

í  atividades compiementares j
1 g) reuuiamentação de monourafia final | >4.

h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática profissional e iuizado.)

y'

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens Avaliados Satisf. Irisntíiif S/Iíídic;;
a) concepção, finalidade e objetivos;

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica:

c) perfil profissional pretendido;

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'
1 V

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; y
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) y
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias); y
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). y

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o. Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
iSl/96) V & > .



•Aiem da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
^'4. os Itens eventualmente considerados satisfatórios não são sutlcientes para que se recomende
a apro\-ação do projeto.

Este é o relatório.

.A.0 Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, j Ç / ̂ >19^

.A Comissão;

r^.

Prof. Silvino Joaquiy Lopes Neto

Prot. antos ̂ ^aral Neto

Prot. José Geramg d&Souza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Pr^^f^ulo Luiz Netto Lobo
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N° DO PROCESSO u uu KttAiUKio l

S^ÒOOO-00 /06 -Jj 11 \
N° DO RELATÓRIO

|MANTENEpORA:£^0Y\JXO ̂  XCt/(>ó OÜL. OCU:::jCxJu>

ENDEREÇO: ̂2tXCX. 00, A 5,
yf CCTY\OlJUCco

J\ CKjtO^OCXilÁ^ ESTADO: lAQCIDADE:

MANTIDA: VCLC^A^C^CX-cCjZ- CUO "ÍÍU>.^-íiO^ o^iL- TlO^

MUNICÍPIO: u(ouCClX<Xtí0 ESTADO: hAQ

CURSO:

^jCáJLlÍv

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados á
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
ciiada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



JUUillllUllü Jescumpnaos .moedindo. assim, que se formasse um juízo nor
elíi estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
tiajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n* 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compativel, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

^ definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido umá das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
miciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

^  Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico'
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que^tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de

A se^nda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de criténos de avaliação peninentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no

Te^ÍeL^dT^C/Lr '
A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu

com a miplantaçao do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
ava laçao em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avahaçao interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações
entre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
ocente. numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -

aocentes nara a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se '
ouscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e aa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
coroe docente dos cursos jurídicos.

f



A íase de consolidação ocorreu a panir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extettsão nos Cursos de Graduação^ ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 2o e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (E.xame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
e.xame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n" 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaría 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacionai de Educação.

Brasília,

fW-i (í<\

ur-r-

A Comissão:

Prof. Silvino Joaqui Lopes Neto

{
Prof. Francisco dos Santos^Asferal Neto

Prol. Jose Gera do dfe Souza unior

Prof. Menelick Carvalho Neto

ã
Prof Paulo Ltííz/Netto Lobo
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! d) plano institucional de pesquisa j | í*; ^
: e) piano institucional de extensão i 1
1 f') atividades comoiementares ~ j I—
1 g) reuuiamentação de monouratia finai j j p—p
ii; estagio e núcleo ae pratica jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
juridica. prática orofíssional e iuizado )

cr 'nsuficiencias apontadas, p.-ejudicam e tornam inútil a análise de mérito nesteprocesso. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior e sem
bargo de uma leitura integrativa e defíni::-.-a do processo por seu relator e por esse Egrégio

Po":« -SC 3- da

Itens Avaliados
a) concenção. finalidade e objetivos*

b) currículo pleno proposto com ementário das,disciplinas e
indicação de biblioerana básica*
c) perfil orofissional oretendido*

(  Satisf.
1

Irísntísf

X

S/Ihdic;::

d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor:

1 e) plano de qualificação e de remuneração do corno docente*
1 ~x11 icgiiiic csLuldi, vagas anuais, turnos de funcionamento e |

dimensões das turmas; >< 1g; uiuiiuieca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área rlsica - plano de

1 expansão - formas de utilização) V

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias)* V
1) laboratórios e demais equipamentos (descnção, quantidade e
serventia).

1  .
><

.  ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
rea,v"' mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde seregistra relaçao de um para 350 habitantes, .-.o Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
reve ar uma qualidade acima da media, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jundicos. com mais de 190.000 matrículas, e.nquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos
O. a. no orocesso em questão nao sao aprese.nrados elementos suficientes para que se comprove

IslSf" ^ 3°, I. da.PoS



v'4. Oi itens evemuTlmenTcMsfdera^^^ obsen^ancia das direrrizes daPorrana i886/aiiijcuLc oonsiaeraav.; jatiiratonos nao sao sunc enteq nn™ n..«. o»
a aprowaçao üo projeto. unentes para aue se recomende

Este é o relatório.

.Ao Egrégio Conseiho Nacional de Educação.
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Prot. .Meneiick Carvalho Neto
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MINISTÉRIO DA EDLCAÇAO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RÊLATOHIO DÊ PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DEOÜRSO

N° DO PROCESSO ^  N° DO RELATÓRIO u

I  <^^^h?-SePec Isêso. I
MANTENEDORA: .

<:2-<r f^3><^cjiÁj^

ENDEREÇO:/4r.

O I n /Í^-AjéXc0^-COV ESTADO: /-€- é- .

MANTIDA:Ác2,zx.'=:-C<s=^^=^^^^^ dig
MUNICÍPIO;^. ESTADO:
CURSO:

XQÇx_>2--<-/Cò

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

/CO

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortària (181/96), pois não discriminaram - elemento fundainental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n' 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
s da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em Janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de ÍDireito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidad^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Sátisf. Ihsàtisfii l'S/In/âÍGi;l

a) cariza horária mínima X
b) conteúdo mínimo

.

c) interdisciplinaridade

d) piano institucional de pesquisa ><

e) plano institucional de extensão X

0 atividades complementares

ii) reuulamentação de monografia final y
h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator, e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

.■ :I(éhsi;Àvaliâdos;;-.:. ■ lliSátisfili rrisatisfi; S/ Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos; X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; y
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; y
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; X
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização) X
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

y

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
0.ra, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, 1, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Portaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

^  [ii \rti^ ̂Í<J1 ; 'Vli

Brasília,

.A Comissão;

Prof. Silvino JoaquimlÜopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

a JúniorProf Jose Ger So

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DeCÜRSO

N° DO PROCESSO

'^■3W0.00^1^^/96^
N" DO RELATÓRIO ,

Qep^l5&9Á> I

71-,^:^:-c-L ísÃis-
-^'\JL Cí2_0-C-^^ .— O {-rC~^.

ENDEREÇO: éo ̂  ̂  >y^dUjJio 1^

CIDADE: S^O CL eSTADO: ^

MANTENEDORA

cJLe^

í: ̂ O^CJÍ-J^CÍI^CÜ^ LJi-ii.JCC) "jS>^ . Q^UiTiy^y^^'O
MUNICÍPIO: ÈS^TADO: U . ^
MANTIDA:

CURSO:

lS>/i UulÍ^

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL n

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO n

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

'SJDO

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, no^ termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



o relator não ianora ̂  bem .o apresentadas". ^
trajetória recente de reorientaçio das diretrizes curriXe. conhecimento da
n atenalizou na edição da Portaria MEC rr^ 1886/94 r" H se
avaiiaçao dos cursos jurídicos, tarefa que ocun. .r i determinação dos indicadores de
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Horizonte nos Z ofrTde nT T T "" "oorrido em Belo

avaliaçao externa dos cursos jurídicos. aaequaüos para fins de uma
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!  Itens Avaliados Satisf.: Irisatisf;:. S/Iffdic.
1 a) carua horária mínima X  1
b) conteúdo mínimo i

i

i
c) interdisciplinaridade 1 ^

d) plano institucional de pesquisa

e) piano institucional de extensão

i t^ atividades compiementares
K

g) regulamentação de monografia final

ii) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itèns Avaliados Satisf... Irisatisf;; í S/Iridic;;:
a) concepção, finalidade e objetivos: X
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X.

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; V

1 e) piano de qualificação e de remuneração do corpo docente; ,7.-.

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; y
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

li) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica. descrição das serventias); X
j) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
O.ra, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



.^ém da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Penaria Í886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

—• "O —'

Brasília, \^/t//199%

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaril Neto

Prof. José Geraíldt) ás Sovlzi Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof Paulo Luiz oboNett
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

ai RELATOHÍO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DECURSO

N° DO PROCESSO N" DO RELATÓRIO l

liVIANTENEDORA; irrd^^wxi ^ {jkwÁ/z^Ly
ENDEREÇO: (\U- dl ̂ ^ ^ ^
CIDADE:'^^.()1D_DDP ESTADO: ^ &

VÍkMaiM^ (l^oíâo^ lÁ^r •MANTIDA

ESTADO: (Yj Q

CURSO:

REGIME:

□SEMESTRAL

ANUAL ■^5

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO ISZI

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

lõõ"

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatónos não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada aortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diiigéncia, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n"^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos; um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfi-entar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu, a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino. Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação á metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORXSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudlclalidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. E precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94);



Ifèhs Avaliados Sat,isf. Tiisátisfii S/Ihdic.::

a) carua horária minima

b) conteúdo minimo ><

c) interdiscipiinaridade X

d) piano institucional de pesquisa

e) plano institucional de extensão
f) atividades complementares X

u) reuulamentação de monografia final y'

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

>c"

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3® da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliádos:::V:?- ■ [hsãtisf;:i :í S/ Ihdic2í:

a) concepção, finalidade e objetivos;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;

X'

c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

>c

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente;
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

xC

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, ^1 199^

TU Rj w, ij

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim üppes Neto

Prof. Francisco dos Santo^^Amaral Neto

Prof. José Géraíldp/de Sqi/za Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

róf Paulo Luiz Netto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada DOrtaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



•  • 1

ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo'
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n= 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compativel, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicaçao desses indicadores tem sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. À
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empirica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que tora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994. em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do pais, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nivel de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponde;i;ável na avaliação do
corno docente dos cursos jurídicos.
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L'm Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições ptíblicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Juridico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos juridicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente á Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", ma.»;
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vicio. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Juridico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



1 a) carga horária mínima
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b) conteúdo mínimo í 1  k
c) interdisciolinaridade 1

i k
1

i
t

-1

d) plano institucional de pesquisa j
! e) piano institucional de extensão í

y
ri atividades compiementares

k'
g) regulamentação de monourafia final k
ii) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

V

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo;

Itens: Avaliados Satisfií Irisatisfi í S/IndicX
a) concepção, finalidade e objetivos;

k
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica;
c) perfil profissional pretendido;
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; X
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente'

N
0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas; (k
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

.X

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
r necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3° I da Portaria
.i 81/96) ' '



^  pieiiiniimi apontada, ce nao
s  . os Itens eventualmente considerados satisfatórios ncão são suficientes nara aue se recomende
n aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, \ ̂  I ]'yl 199^

■A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santós Amaral Neto

Prot. José GeraJüo/ae Scíuza Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Lui^etto Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada portaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n° 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino-Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de construção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.

m



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Ctirsos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estmturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, constmída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Itens Avaliados Satisf. Tnsntisf. S/Indíc.
a) carga horária mínima

b) conteúdo mínimo X

c) interdisciplinaridade y

d) plano institucional de pesquisa V

e) plano institucional de extensão y

f) atividades complementares y

g) regulamentação de monografia final X

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

V

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados Satisf. Insatísf. S/Indic.
a) concepção, finalidade e objetivos;
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X
c) perfil profissional pretendido; ■?<
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; K
f) regime escolar, vagas anuais, turnos de fiancionamento e
dimensões das turmas; y
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área fisica - plano de
expansão - formas de utilização)

V
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão fisica, descrição das serventias); X
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). k

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Portaria
181/96).



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, jO 1^111993.

A Comissão:

Prof. Silvmo Joaquim Lopes Neto

Prof. Francisco dos Santos Amaral Neto

Prof. José Geraldo dè/Souzá Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

Prof. Paulo Luiz Nettp Lobo
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Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
paráerafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o princípio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à
formação de um Juízo próprio da Câmara, porque levaram à idêntica apreciação dos
processos, "sem distinção entre um e outro', deixando, portanto, de atender ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliaçãoj- quais



requisitos foram individualmente descumpridos impedindo, assim, que se formasse um juízo por
ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".

No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a
natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas",

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n^ 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido, de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a imponância da participação de membros da Magistratura, do Ministério ̂i^blico
e áa Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento ponderável na av^
corno docente dos cursos jurídicos.



A fase de consolidação ocorreu a partir do 1° Seminário Nacional de Avaliação
em Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
juridicos. A partir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
ortianizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federai da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação e.xterna dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos juridicos.

Quanto ao mérito, de início, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, específica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade/ e concretude no campo do direito. E precisamente á luz da
Portaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):



Ifèhs Avaliados Sátiisf. Ihsatisfi :S/IntílCi:

a) caraa horária mínima 1  PC
b) conteúdo mínimo KT

c) interdisciplinaridade ;c

d) plano institucional de pesquisa K*

e) plano institucional de extensão K

n atividades complementares X-

u) reuulamentação de monografia final

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

K

As insuficiências apontadas, prejudicam e tornam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado, passa a CEED à análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

Itens Avaliados lllSátisfi:ii Ihsàtisfii:fS/^ífídic!/;.

a) concepção, finalidade e objetivos; x

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; <

c) perfil profissional pretendido;
d) norninata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor;

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; -i

f) regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

K

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - fpfujas de utilização)

<

h) edificações e íhstalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);

x:

i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia).

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (artigo 3°, I, da Pottaria
181/96). Aíy



Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94, os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília,

A Comissão;

Prof. Silvino JoaquimylLopes Neto

Prof. Francisco dos Santos A^naral/Neto

Prof. José Geral unior

Prof. Menelick Carvalho Neto

PrÓÍ^Paulo Luiz Netto Lobo



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DEXURSO

N° DO PROCESSO ^  i\° DO RELATÓRIO ^

I  àOèh?- M f&s jsgsaj

IMANTENEDORA:
I

ENDEREÇO: /Ii/. í\j - Gl I^

CIDADE: ÍD 95í) -D BR) ESTADO:  'JF"

MANTIDA: XoiMAík- ^ Cr2&Ú^ l/G WVruvL ̂
MUNICÍPIO:

/̂?rVy
ESTADO^ K;J

CURSO:

REGIME:

□SE.MESTRAL

ANUAL m

TURNO:

DIURNO □
NOTURNO

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Ho

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7 ,
paráarafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.

Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados a
formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação'' dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atendei;^ao espirito da
citada cortaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliação - quais



elaesrabelecid^,'rmqrMTÕrqutüZe''S
natureza acadêmica das propostí^u\me!fa^aTí ap?edatí?% of ^
permttirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresemaíí'"™'
traietoria recente deTelrn^l^dL dir^i^LeTcu^S^^^ t7Zl
rarírd™sTu-âlorta™^^^^ ' determinação do^ McaXrde
esforços da CEED. ^ """ atualmente a quase plena disponibilidade dos

.eoricaadequad°arrelrr„?n:a^^^^^^^^^^
l:s';ue'"::;íiirro:reioth^^^^^^^^^contunidade acadêmica e profissional estabeleceu cZXSrs d^^dl^e '
principais atividadefdTc^mSeTdTEs^dS """
quanto do Conselho Fed^Td^O^ , r"" «^SuAlEC
oportunidades e formas de elaboração ' ' «feremes
desses indicadores e da meto?o°ogia°qM''°os'^d^eflna''' rt ™ Pronasso de construção
instrumentos de mudança qualitativa Teríamos ™dancie sua aplicabilidade como
constmçãodosindicadores^urs^Í^dode rcoesdrç^^^
iniciou-se nessa níesraa data e d°erai serpemanent^^ ^ novembro de 1996. A segunda
OU seja, de que a avaliação possa trazer uma h que alcance o objetivo do processo,
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis dSse^yetiwf juridicos. A
Comissaes l

Í;r:mSS - o^re.^~ d°aque Ibra enviado a todas as instituiçaes que o^^crcrSr^í^r^rf

necessidade de titS^s"t altSo '"> •°™o daSeminários de Avaliação e de Elevação de Oualfdad^ cursos jundicos trazidos à cena nos quatro
secundo semestre de 1993 e auTforam f "o
de Direito do MEC/SESu ' organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino

com a implantação do Projeto Piloto^drAvaliação indicadores ocorreu
de 1994, em que foram estabelec^os anerfi ̂ .1
avaliação em sete cursos do paira ® indicadores de
avaliação interna dos cursos. O projeto incomnrni metodológico de diagnóstico esuperior, como o mVel de titulação acadêmica do cóíprdocente Tpropôt
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões iurídica^ ^'^umas inovações,
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuicãTdofn^nfi ̂
docentes nara a qualidade do curso Ou seia trato, .. TJ fí i profissionais -

>-0i DO docente dos cursos jurídicos. na avaiiaçao do



A fase de consolidação ocorreu a panir do F Seminário Nacional de Avaliação
cm Dneno: Ensmo, Pesqmsa e Extensão nos Cursos de Graduação ocTrrido em So
Honzonte nos aias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do event^ Ls de 90
em mstituiçoes publicas e pnvadas, que não apresentaram divergência essencialm relaçao a metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos^ A parar das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal dl oÂ
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOT
onjunto de Avaliaçao dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da area que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliaçao externa dos cursos jurídicos. ^

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes nlenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no

processos que ora retornam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da

h  processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94 ou adesconhecem totalmente ou nao observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos'e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estruturalmente as diretrSs apTacão
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixoí o

^  criU/recorcimt;- :
bemtundameJd«^^^^^
a decisão de devolução dos referidos projetos á esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatono único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de D^to»
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que

forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comisio

r ̂aTsT ^ Wo
.  .. ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94 especifica dn<!cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96,' do MEC que

dnnío critérios para autonzação de funcionamento de cursos superiores'de graduação
Portuiá n' r8T/96 auT ^ P'-®cisamente à luz dà

P  assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a estaComissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Camara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação Nesse
sentido e que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no

S ISSfim T— ° ™ face das a>dgências da referida Portaria
r  li TT ! ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico doConselho Federal da OAB (Lei 8906/94): Juiiuico ao

ar



I  Itéhs Avaliados
a ) caraa horária mínima

I b) conteúdo mínimo
I c) interdisciplinaridade
I d) plano institucional de pesquisa
' e) plano institucional de eyrpnQãn
I 0 atividades compiementares
g) reizuiamemação de monografia final

I h) estagio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência

Ijundica. pratica profissional e iuizado.)

processo. Entrel^mt '"H V"""" ™
embargo de u™ ieitu. iotegrariva e de«vaTp,ots30 ^
Colegiado, passa a CEED à análise Hn? ™®tor e por esse Egrégio
Portaria n." 181/96, assim concSo ^ "o ̂ 8° 3' da

Avaliados
a) concepção, finalidade e objetivos-

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e~
■ndicaçao de bibliografia básica- ^
c) perfil profissional pretendido:2 nominata do corpo docente,'contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor:
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente-
O regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas:
g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódico^
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilizacãnl
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventia<;V

I  (descrição, quantidade e

Satisf. : Irisatísfíl S/Tnriir

se considerar a'Tat™°o rcXd?trab°a!'hoT ™registra relação de umU 35~nmV:o -
revelar uma qualidade acima da média que possa contrihnir í ■ °
existentes. Note-se, para efeito comparativo que o BrasiMá contr já

requerida para se justificar a criação do curso (artgTsTVdrporttóa



AJem da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
. os Itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para aue se recomende

a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, (j/' ///Í99

A C/Omissão;

-^XovA/0'
rof. Sllvino JoaquilnhLopesNetã

Prof. Francisco dos^ntos Amaral Neto

¥Prot. José Geral ouz mor

Prof. Menelick Carvalho Neto

á.
Prof. Paulo Luiz ettb Lobo
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I

q -n ^ DOTOOCESSO - . N° DO RELATÓRIO_S?X)OC). QO^^Í-^)0g)-j/L I 5'55j9g'-X)g%5|5g^J|

/-fn4r«r-.

ESTADO: A í

mantida. (^Yltco Ên St n<p UncVe^/Lcíc^^tir 060 n&scle£,i
[MUMCiriO: ^

CURSO

REGIME:

SEMESTRAL

anual

□
TURNO:

DIURNO □
NOTURNO lÃ^

VAGAS:

SOLICITADAS

recomendadas

-  -'v ^ Conduzidos por pareceres p:
Nacionai de Educação (Parecer CES 476/9
Comissão de Especialistas de Ensino do D,
cursos de Direito submetidos à deliberacã
parágrafo 1°. da lei n.° 9.131, de 24 de no\í

Eni seu bem elaborado voto.
antecedentes e os pressupostos balizadores ;
curriculares que organizam os parâmetros pc
Considera, entretanto, que os relatórios apre
o principio fundamental da avaliação, ou seia

l^estas condições, os relatór.:
formacac de um juizo próprio da Câma:
p.-ocessos. "sem distinção entre um e outrc
Litatía ncnana (ISI.Qó), pois não discrimir.;

reridos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
e Diligência CES 61/97), retornaram ao exame da

..eito - CEED, os processos de autorização para
o do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
nabro de 1995, entre eles o processo ora em exame,
o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
:a atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
r ela utilizados no seu procedimentos de avaliação,
sentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem
. o da discriminação.
:s não teriam fornecido os elementos esperados á
a. porque levaram à "idêntica apreciação" dos
. deixando, portanto, de atender "ao espírito da

i.ram - elemento fundamental da avaliação - quais

N



a

não

requisitos

ela estabelecidos, nem quanto a quaildadi^alc^da ptqie.o coZm todo"

natureza acadêmL'"aísTcpo™arsuV'St'a\o^ "'°
pemti.irem discnntinar as diferenças existentes entre as proposias'ao™Í™™^ ""
traietoria recente dTr"oricntaçardLdi-'---2»^^^ eonlrtjno. demonstra pieno conhecimento da
.natcrializou na edição da Ponana NffiC ■' 386/^ e"' "h
avaliação dos cursos inríHi.nd / ■■ ^ determinação dos indicadores de
esforços da CEED. " ^ --upa atualmente a quase plena disponibilidade dos

r:rrrBS:S55;;™F?í

oportunidades e formas de elaboração. " diferentes
desses indicadorer^rd^í^etoSl^irm^ de eixo ao processo de construção
instrumentos de mudança qualitativa "-namos evidencie sua aplicabilidade como
constaiçãodosindicadores%uVSl^oc.-rc^^^^^ ^

Comissões de E°n'Íro Jurídtr^A ^ primeira fase, três destacadas iniciativas das.  Parâmetros para Elevação de QuaÍidadeTÁ'"aliaçãff em "f
pesquisa empírica baseada nos instmmento °
que fora enviado a todas as instituições oue -^>rprl forma de questionano auto-aplicavél
1992; ^ cursos jurídicos no primeiro semestre de

necescidttdc de cri'^fde itliSo ™
Seminários de Avaliação e de Eleíação de 0-"al'/H' á cena nos quatro
seuundo semestre d- 1993 e oue fnram Cursos Jundicos que tiveram curso no
de Direito do MECSESu. organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
com i ^ 1= constração de indicadores ocorreu
de 1994. em que foram estabelecido-; Jurídicos no segundo semestre
avaliação era sete cunos do nak f' « aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação interna dorcursos O proieto To'- «fgnôstico esuperior, como o nivei de titulação académi--;í°" j clássicos de avaliação do ensinoX  denire es,as, permitir um^Sa idendr" T"""
doente numa rpnrarn-t, -u-r oas profissões jurídicas exercidas pelo corpo
aoceraes oara a qualidade T profissionais -

coroe docente aos curso" juridicoT^' ™ avaliação do

c.i^gÉiágsâí



Horizonie -los d-as e afi d» Cxtansao „ ,s L ursos lu hraduação. oconido em Belo
r.nrf! de novemOfo le 1996. Participaram do evento mais ae 90

. organizado peia CEED/SESo^rerc^^Ll' E^nX durW^tnTeittdeS da
.om a presença ae representantes da SEDI.^ E.xame .\'acionai de Cursos) ura WOI^SHOT
.ravuntc de .Atai,ação dos Cursos de Bachareiado era Direito, contando aindrcora^esl^
:.valiação"ea.eTdrs'=urrjuÍd,^os
...a;.
CES T processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
d^nnl' preparados anteriormente à Ponana 188^94 ou a

PcrraanerpLZ:, rS=ttuf^nteTs S; aS
.rnedtata .ndtcadas nesta norma, construída conforme a raetodolottia participat^a aue

bemtUndamemâTpiLX^^
Lpedr,as\t:ErtL"'"''" ^ ^ ^ vLade.traSTum -mod^' f - a*™». "5o pretendeu estabelecei

de"t:rr:é:ÍT?"'" ™=é;^l=—
v.rone rii rJ- • '"essaitar, alem disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94 específica dos'
^■r I I 'ntegra-se no âmbito gerai de aplicação da Portaria n° 181/96 do MEC auecstabelKe os enterros para autorização de fiincicnamento de cursos superiores'de draduàtâo

,7/96 e concretude no campo do direito. É prec?saraente7sentido e s.gn7cado "-^or
V  • - Conselheiro quando ressalta aue a esta
nfc^dVcZíd p"" ^ i~ntalizera e vSizet^ õsentTdo ° ® ^ Coissibo Nacional de Educação Nessem é» ora' em íZe T"™' ° discrit^it^l!'
MEC 1886/94 aliá, '■ ■ ^ "I"® ° maculam em face das exigências da referida PonatiaConselho Fedeialt ò.iiTrefsm/P^



ftens Avaliados
i a) carüa horária mmima

i b) conteúdo mínimo

I c) iiuerdisciulinaridade
I d) plano institucional de pesquisa
I e) piano institucional de extensão
I O atividades compiementares
I  retzuiamenração de monouraria finai
h) estagio e nitdeo de prática jurídica (pro:-..„,
reguianientação, especificação, convênio para
lundica. prática profissional e )

"O, insraiação

Itens Avaliados
fl) concepção, finalidade g obietivosi
b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica:
c) pertil protissional pretendido:
d) nominata do corpo docente, contendo tituiação e indicação'
de disciplinas por professor
e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente-
O regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas:

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)
h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão tísica, descrição das serventias):
1) laboratonos e demais equipamentos (descrição, quantidade e
ser\'entia).

Satisf. I Irisatisf. t S/Thdir:

se considerar '''"'T"'- T
registra relação de un, para "sr^tLes -
revelar uma qualidade acima da méS m.l ^"Psrar tal obice, o projeto há de
existentes. Note-se n.ra efeU ' • possa contnbuir para melhoria dos cursos já

ÍdI'no mocess^tíue'r- - -msívj.a, no procssso 6rn Questão não são aDrese"*"®dnQ r. .r •.;^ne.ss,oade sócia, requerida para se^jt^S;^®;

"  i)

r-í-



't
V4, os i.e„s '«86/

n aprovação do projeto. suricientes para aue se recomende

Este é o relatório.

•Ao Egrégio Conseiho N'ac;onai de Educação.

Brasília. |o /^/199^

A Comissão;

Prof. Silvino Joaquim Lopes Neto

c,
Proí. Francisco dos Sáiirps Amarai Neto

Prot. Jose Gafado de Sotoa Júnior

Prof. Meneiick Carvalho Neto

\. Prof. Paulo Luiz Netto Lobo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE DIREITO - CEED

m RELATÓRIO DE PEDIDO DE AUTO RI 2AÇAO DE CURSO

N° DO PROCESSO

13011.
— N° DO RELATÓRIO y

MANTENEDORA: dl t/WH^ /V./lÍ>W^ (/U/KIQ;

ENDEREÇO:

otOíJ

CIDADE: ESTADO: /l^

: íwíúí^ dl £Vvi<LVvi^ djx Cva^MANTIDA

MUNICÍPIO: ̂  ^ ESTADO:  Í\IYI

CURSO

(DvüÃte

REGIME:

SEMESTRAL

AN U.AL n

TURNO:

DIURNO

NOTURNO K

VAGAS:

SOLICITADAS

RECOMENDADAS

Conduzidos por pareceres proferidos na Câmara de Ensino Superior do Conselho
Nacional de Educação (Parecer CES 476/97 e Diligência CES 61/97), retomaram ao exame da
Comissão de Especialistas de Ensino do Direito - CEED, os processos de autorização para
cursos de Direito submetidos à deliberação do Egrégio Conselho, nos termos do art. 7°,
parágrafo 1°, da lei n.° 9.131, de 24 de novembro de 1995, entre eles o processo ora em exame.

Em seu bem elaborado voto, o relator Conselheiro Jacques Velloso localiza os
antecedentes e os pressupostos balizadores da atuação da CEED e sua vinculação às diretrizes
curriculares que organizam os parâmetros por ela utilizados no seu procedimentos de avaliação.
Considera, entretanto, que os relatórios apresentados, contidos em padrão indiferenciado, ferem

S- o principio fundamental da avaliação, ou seja, o da discriminação.
Nestas condições, os relatórios não teriam fornecido os elementos esperados à

formação de um juízo próprio da Câmara, porque levaram à "idêntica apreciação" dos
processos, "sem distinção entre um e outro", deixando, portanto, de atender "ao espírito da
citada oonaria (181/96), pois não discriminaram - elemento fundamental da avaliawo - quais

ct«



V

>v

requisitos

ela estabelecidos, nem quanto à qualidade de cada projeto como um todo".
No mesmo sentido, a diligência, considerando não ser possível "avaliar a

natureza acadêmica das propostas submetidas à apreciação", rejeita os relatórios por "não
permitirem discriminar as diferenças existentes entre as propostas apresentadas".

O relator não ignora e, bem ao contrário, demonstra pleno conhecimento da
trajetória recente de reorientação das diretrizes curriculares na área de Direito, cujo alcance se
materializou na edição da Portaria MEC n" 1886/94 e na determinação dos indicadores de
avaliação dos cursos jurídicos, tarefa que ocupa atualmente a quase plena disponibilidade dos
esforços da CEED.

O resultado desse esforço confirma a premissa de que, por meio de uma base
teórica adequada e de instrumental metodológico compatível, é possível alcançar-se a exigência
de uma maior qualidade no ensino jurídico pela aplicação de critérios de identificação dos
cursos que explicitem, por meio de indicadores, a maior ou menor satisfação a parâmetros que a
comunidade acadêmica e profissional estabeleceu como vinculados a padrões de qualidade.

A definição, refinamento e aplicação desses indicadores têm sido uma das
principais atividades das Comissões de Especialistas de Ensino Jurídico tanto da SESu/MEC
quanto do Conselho Federal da OAB, que para este fim se têm valido de diferentes
oportunidades e formas de elaboração.

A trajetória das Comissões poderia servir de eixo ao processo de construção
desses indicadores e da metodologia que os defina e evidencie sua aplicabilidade como
instrumentos de mudança qualitativa. Teríamos, assim, dois momentos: um primeiro de
construção dos indicadores e um segundo de sua consolidação.

A primeira fase ocorreu entre o ano de 1992 e novembro de 1996. A segunda
iniciou-se nessa mesma data e deverá ser permanente para que alcance o objetivo do processo,
ou seja, de que a avaliação possa trazer uma mudança qualitativa aos cursos jurídicos. A
continuidade é um dos pressupostos inarredáveis desse objetivo.

Podem ser identificadas com a primeira fase, três destacadas iniciativas das
Comissões de Ensino Jurídico. A primeira, a publicação da obra OAB - Ensino Jurídico:
Parâmetros para Elevação de Qualidade e Avaliação (1993), em que foi oferecido o resultado da
pesquisa empírica baseada nos instrumento de avaliação em forma de questionário auto-aplicavél
que fora enviado a todas as instituições que ofereciam cursos jurídicos no primeiro semestre de
1992.

A segunda iniciativa consubstancia-se no fomento ao debate em tomo da
necessidade de critérios de avaliação pertinentes aos cursos jurídicos trazidos à cena nos quatro
Seminários de Avaliação e de Elevação de Qualidade dos Cursos Jurídicos que tiveram curso no
segundo semestre de 1993 e que foram organizados pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Direito do MEC/SESu.

A terceira iniciativa dessa primeira fase de constmção de indicadores ocorreu
com a implantação do Projeto Piloto de Avaliação dos Cursos Jurídicos no segundo semestre
de 1994, em que foram estabelecidos, aperfeiçoados e aplicados parâmetros e indicadores de
avaliação em sete cursos do país, a partir de um modelo metodológico de diagnóstico e
avaliação interna dos cursos. O projeto incorporou indicadores clássicos de avaliação do ensino
superior, como o nível de titulação acadêmica do corpo docente, e propôs algumas inovações,
dentre estas, permitir uma clara identificação das profissões jurídicas exercidas pelo corpo
docente, numa tentativa de possibilitar uma análise qualitativa de contribuição dos profissionais -
docentes para a qualidade do curso. Ou seja, tratou-se de finalmente enfrentar a questão de se
buscar definir a importância da participação de membros da Magistratura, do Ministério Público
e da Advocacia, entre outras funções jurídicas como um elemento pondç^ájí^ljia avaliação do
corpo docente dos cursos jurídicos.
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A fase de

cm Direito: Ensino, Pesquisa e Extensão nos Cursos de Graduação, ocorrido em Belo
Horizonte nos dias 25 e 26 de novembro de 1996. Participaram do evento mais de 90
representantes de instituições públicas e privadas, que não apresentaram divergência essencial
em relação à metodologia ou aos indicadores propostos para fins de avaliação dos cursos
jurídicos. A panir das conclusões extraídas dos Grupos de Trabalho em janeiro de 1997 foi
organizado pela CEED/SESu e pela Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB,
com a presença de representantes da SEDIAE (Exame Nacional de Cursos) um WORKSHOP
conjunto de Avaliação dos Cursos de Bacharelado em Direito, contando ainda com a presença
de docentes e pesquisadores da área que debateram os critérios adequados para fins de uma
avaliação externa dos cursos jurídicos.

Foram esses procedimentos e os indicadores deles decorrentes, plenamente
acolhidos pela Portaria MEC 1886/94, constituindo uma preliminar de prejudicialidade no
exame do conjunto de processos que ora retomam após o parecer 476/97 e a diligência 61/97 da
CES. Todos esses processos ou foram preparados anteriormente à Portaria 1886/94, ou a
desconhecem totalmente ou não observaram os parâmetros de qualidade nela exigidos e que
devem realizar-se no projeto pedagógico apresentado. Estão, por conseguinte, enquanto
permanecerem estas condições, inaptos a realizar estmturalmente as diretrizes de aplicação
imediata indicadas nesta norma, construída conforme a metodologia participativa que fixou o
consenso acerca dos fundamentos e critérios de qualidade para criação, reconhecimento e
avaliação dos cursos jurídicos.

Quanto ao mérito, de inicio, cumpre esclarecer que, não obstante a articulada e
bem fundamentada justificação do Parecer da lavra do Conselheiro Jacques Velloso que orientou
a decisão de devolução dos referidos projetos à esta C E E D, na verdade, esta Comissão de
Especialistas, ao elaborar relatório único para os projetos em exame, não pretendeu estabelecer
um "modelo de apreciação para a análise de projetos de novos cursos de Direito", mas
unicamente enfrentar uma questão preliminar comum a todos esses projetos em tramitação e que
de forma recorrente e consistente os eivava de vício. Exatamente por isso a Comissão
considerou prejudicada a análise posterior desses projetos uma vez que a preliminar posta já não
autorizava a sua aprovação.

Cabe ressaltar, além disso, que o disposto na Portaria n° 1886/94, especifica dos
cursos de direito, integra-se no âmbito geral de aplicação da Portaria n° 181/96, do MEC, que
estabelece os critérios para autorização de funcionamento de cursos superiores de graduação,
dando-lhes maior densidade^ e concretude no campo do direito. É precisamente à luz da
Ponaria n° 181/96 que as diretrizes da Portaria n° 1886/94 se reforçam adquirindo seu maior
sentido e significado.

Por isso, assiste inteira razão ao Conselheiro quando ressalta que a esta
Comissão compete fornecer os dados e os elementos que instrumentalizem e viabilizem o
parecer da Câmara de Ensino Superior e a decisão do Conselho Nacional de Educação. Nesse
sentido é que fazemos integrante do presente relatório o seguinte quadro que discrimina, no
projeto ora em exame, os vícios que o maculam em face das exigências da referida Portaria
MEC 1886/94, aliás, já ressaltados em exame prévio da Comissão de Ensino Jurídico do
Conselho Federal da OAB (Lei 8906/94):
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Itéris Avaliados ■ ^ ^ ! . Sátiisf.'\. : ■! Ihsátisfif (;S/Indic£:|
a) carna horária mínima X
b) conteúdo mínimo X
c) interdiscipiinaridade
d) plano institucional de pesquisa X

! e) piano institucional de extensão X

0 atividades complementares y

g.) regulamentação de monografia final K

h) estágio e núcleo de prática jurídica (projeto, instalação
regulamentação, especificação, convênio para assistência
jurídica, prática profissional e juizado.)

X

As insuficiências apontadas, prejudicam e tomam inútil a análise de mérito neste
processo. Entretanto, atenta ao Parecer CES 476/97 da E. Câmara de Ensino Superior, e sem
embargo de uma leitura integrativa e definitiva do processo por seu relator e por esse Egrégio
Colegiado. passa a CEED á análise dos requisitos contidos no inciso IV do artigo 3° da
Portaria n.° 181/96, assim concluindo:

■  :-lItéhs:íAválÍádÒS;::#í' íj íSatisfi Irisátísíii lS/'Indic;í:í
a) concepção, finalidade e objetivos; V

b) currículo pleno proposto com ementário das disciplinas e
indicação de bibliografia básica; X

c) perfil profissional pretendido; X
d) nominata do corpo docente, contendo titulação e indicação
de disciplinas por professor; y

e) plano de qualificação e de remuneração do corpo docente; X

0 regime escolar, vagas anuais, turnos de funcionamento e
dimensões das turmas;

V

g) biblioteca (organização, acervo de livros, periódicos
especializados - assinaturas correntes - área física - plano de
expansão - formas de utilização)

y

h) edificações e instalações (conjunto de plantas, plano de
expansão física, descrição das serventias);
i) laboratórios e demais equipamentos (descrição, quantidade e
serventia). X

Por outro lado, como ressaltou o Parecer retrocitado, em termos globais, há que
se considerar a saturação do mercado de trabalho na área das profissões jurídicas, onde se
registra relação de um para 350 habitantes, no Brasil. Para superar tal óbice, o projeto há de
revelar uma qualidade acima da média, que possa contribuir para melhoria dos cursos já
existentes. Note-se, para efeito comparativo, que o Brasil já conta com mais de 260 cursos
jurídicos, com mais de 190.000 matrículas, enquanto nos Estados Unidos somam 178 cursos.
Ora, no processo em questão não são apresentados elementos suficientes para que se comprove
a necessidade social requerida para se justificar a criação do curso (açíigo 3°, 1, da Portaria
181/96).
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Além da preliminar apontada, de não observância das diretrizes da Ponaria 1886 /
94. os itens eventualmente considerados satisfatórios não são suficientes para que se recomende \
a aprovação do projeto.

Este é o relatório.

Ao Egrégio Conselho Nacional de Educação.

Brasília, O \99^.

A Comissão:

Prof. Silvino Joaquim Lppes Neto

Prof. Francisco dos Santps Amaral Neto

Prof. José Geraldc/qe/Souzá Júnior

Prof. Menelick Carvalho Neto

>1- Prof. Çatílo Luiz Netto Lobo
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